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FAZENDA PUBLICA

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Periodo de apuracao: 01/02/2010 a 28/02/2010

PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF 11. PRAZO PARA
JULGAMENTO. NULIDADE JULGAMENTO. INAPLICABILIDADE

A ndo observancia do prazo estabelecido no art. 24 da lei 11.457/2007 nao
enseja nulidade do julgamento e nem reconhecimento de direito creditorio
pleitteado em compensacdo. Ademais, a Sumula Vinculante CARF 11
determina que ndo se aplica a processos administrativos fiscais a prescri¢éo
intercorrente.

PEDIDO DE COMPENSAQAO. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO.
HOMOLOGAGAO TACITA. INOCORRENCIA

N&o seré considerada tacitamente homologada a Declaracdo de Compensacdo
que tenha sido objeto de Despacho Decisério proferido no prazo de cinco anos,
contado do protocolo do pedido.

DIFERENCA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA
X REGIME DE COMPETENCIA.

Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram
tributadas pelo regime de competéncia em periodo anterior a retencao na fonte
de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito
creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer o
direito creditorio no montante adicional de R$ R$ 8.087,26 e homologar as compensagdes até

esse valor.
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 Período de apuração: 01/02/2010 a 28/02/2010
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUMULA CARF 11. PRAZO PARA JULGAMENTO. NULIDADE JULGAMENTO. INAPLICABILIDADE
 A não observância do prazo estabelecido no art. 24 da lei 11.457/2007 não enseja nulidade do julgamento e nem reconhecimento de direito creditório pleiteado em compensação. Ademais, a Súmula Vinculante CARF 11 determina que não se aplica a processos administrativos fiscais a prescrição intercorrente.
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA
 Não será considerada tacitamente homologada a Declaração de Compensação que tenha sido objeto de Despacho Decisório proferido no prazo de cinco anos, contado do protocolo do pedido.
 DIFERENÇA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. 
 Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito creditório no montante adicional de R$ R$ 8.087,26 e homologar as compensações até esse valor.
                                                         (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-97.254, de 1 de agosto de 2019, da 6ª Turma da DRJ/RPO, que julgou a manifestação de inconformidade, da Recorrente, parcialmente procedente para reconhecer em parte o direito creditório no valor de R$ 70.512,28, em valores originais, e homologar a compensação sob litígio até o limite do crédito reconhecido.
Por economia processual e por entender suficientes as informações constantes no Relatório do r. acórdão, passo a transcrevê-lo abaixo:
�Trata-se da Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 15006.87341.280510.1.3.04-6405 (fls. 02 a 06), mediante a qual a contribuinte pretendeu compensar débito próprio com suposto crédito decorrente de pagamento indevido no valor de R$ 78.599,54, com origem no Darf de IRPJ, código 5993 � IRPJ Estimativa Mensal, recolhido em 30/03/2010.
A DRF de origem emitiu Despacho Decisório eletrônico de fl. 07 não homologando o feito, sob o fundamento de que o DARF indicado como origem do crédito foi integralmente utilizado para quitação de débito confessado pelo contribuinte, não restando saldo disponível para a compensação pretendida:

Cientificada do despacho decisório em 12/08/2013 (AR à fl. 09), a interessada apresentou em 30/08/2013 a manifestação de inconformidade de fls. 10 a 14, acompanhada dos documentos de fls. 15 a 46, onde alega, em síntese, que conforme balancete do período 01/02/2010 a 28/02/2010, e da ficha 11 da DIPJ, a empresa estava dispensada de efetuar recolhimento de IRPJ naquele mês. Diz que a base de cálculo do IR apresentada foi de R$ 66.029,91, apurando imposto devido de R$ 12.507,48. Afirma que a empresa havia sofrido retenções no período, sendo R$ 99,00 de imposto de renda na fonte e R$ 12.408,48 a título de imposto de renda pago sobre ganhos no mercado de renda variável, totalizando os mesmos R$ 12.507,48, estando assim dispensada de recolher o IR por estimativa. Alega que equivocou-se no preenchimento da DCTF do mês de fevereiro/2010, onde indicou um débito de IR no valor de R$ 78.599,54 que não existe, e que já transmitiu a DCTF retificadora. Cita acórdãos do CARF no sentido de que um simples erro de preenchimento de DCTF não pode tirar do contribuinte o direito a compensar valores recolhidos indevidamente. Ao final requer, uma vez que foi provado o recolhimento a maior, a homologação do Per/Dcomp nº 15006.87341.280510.1.3.04-6405.
Por sua vez, a DRJ/RPO julgou a manifestação de inconformidade parcialmente procedente para reconhecer em parte o direito creditório no valor de R$ 70.512,28, oriundo de pagamento indevido de IRPJ Estimativa do período de apuração 02/2010, em valores originais, e homologar a compensação sob litígio até o limite do crédito reconhecido.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando possuir direito ao direito creditório no valor integral de R$ 78.599,54, nos seguintes termos:
(...)
III- DA PREJUDICIAL DE MÉRITO 
III.1 � PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
Nem seria necessárias aprofundadas digressões para demonstrar de forma inequívoca a incidência da prescrição intercorrente, no presente feito.
Entretanto, para não pairar dúvidas, impõe-se a perquirição acerca da legislação aplicável ao caso sob apreço a fim de averiguar, a ocorrência da prescrição intercorrente, o que importará, indiscutivelmente, no arquivamento do processo administrativo.
Pois bem.
A Recorrente em 28 de maio de 2010 apresentou Declaração de Compensação (DCOMP) nº 15006.87341.280510.1.3.04-6405, referente a referente ao crédito de R$ 78.599,54 (setenta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos), oriundo de pagamento indevido de IRPJ Estimativa do período de apuração 02/2010.
Em 02 de agosto de 2013 a Delegacia da Receita Federal de Florianópolis prolatou o Despacho Decisório nº 057836855 que embasa o processo administrativo.
Devidamente intimada, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade em 30 de agosto de 2013.
Ocorre que, desde a apresentação da referida impugnação, não houve qualquer despacho ou decisão para impulsionar o processo por parte da Administração Pública, que pudesse interromper o prazo prescricional até a data de julgamento.
Nesse caso, como SOMENTE quase 06 anos da apresentação da Manifestação de Inconformidade foi proferida a decisão pela 6ª Turma da DRJ/RPO, através do Acórdão nº 14-97.254, na Sessão do dia 1º/08/2019, cuja Recorrente somente foi cientificada em 21/09/2020, operando-se a prescrição extintiva intercorrente.
Isto porque, a prescrição tem como um de seus pressupostos fundamentais o princípio da segurança das relações jurídicas, de forma que ninguém poderá ficar por tempo indeterminado sujeito a aplicação de alguma penalidade, neste caso, a ser imposta pela Administração Pública.
Frise-se que o escopo da norma é conferir andamento do processo visando o deslinde da causa. Desse modo, não é capaz de obstar a ocorrência da prescrição intercorrente, mero ato processual necessário a impulsionar o processo ao seu fim.
Os atos meramente procrastinatórios, que não objetivem dar solução à demanda, embora se caracterizem formalmente como movimentação processual, não são hábeis a obstar a prescrição intercorrente, tão pouco a movimentação processual, pois não impulsionam o feito ao deslinde da causa. (...)
Assim, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente no procedimento administrativo cuja decisão não foi proferida no prazo de 360 dias após a apresentação da referida Manifestação de Inconformidade, nos termos da Lei 11.457/2007, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal, em seu artigo 24 (...)
Este é entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial representativo de controvérsia (recurso repetitivo) n° 1.138.206/RS (DJe 01/09/2010) (...).
Desta forma, deve ser aplicado ao presente caso o disposto no art. 62, § 2º, do Regime Interno do CARF: (...)
Portanto, como REsp. 1.138.206/RS se deu em sede de recurso representativo de controvérsia, ou seja, em sede de recurso repetitivo, deve, por consequência, ser aplicada a revogação da Súmula CARF 11, nos termos do próprio Regimento Interno do CARF (...)
Diante disso, forçoso reconhecer que incidiu a prescrição intercorrente no presente processo administrativo, pela inércia operacionalizada por quase de 06 anos para o julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente (interposta em 30/08/2013 e julgada em 1º/08/2019), nos termos da fundamentação acima disposta, devendo os autos serem arquivados definitivamente.
IV- DO MÉRITO 
A Recorrente em 30 de março de 2010, recolheu guia de Imposto de Renda Mensal por Estimativa, referente ao período de apuração de fevereiro de 2010, no valor de R$ 78.599,54, conforme consta às fls. 17 do processo e demais documentos ora anexados.
Na Manifestação de Inconformidade a Recorrente explicou que o referido pagamento se deu de forma indevida, posto que conforme restou demonstrado nos documentos contábeis apresentados (Balancete do período 01/02/2010 a 28/02/2010 e da ficha 11 da DIPJ � Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa), a mesma estava dispensada de efetuar recolhimento do IRPJ Estimativa naquele mês. Vejamos a explicação detalhada:
a) Conforme o Balancete do período, resultado do período foi de R$ 66.029,91 (vide fls. 0006).
b) Na ficha 11 da DIPJ, onde é realizado o cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, a base de cálculo apresentada foi o mesmo R$ 66.029,91. Com essa base de cálculo, apurouse um IR de R$ 9.904,49 e um adicional de R$ 2.602,99, totalizando o montante de R$ 12.507,48.
c) A empresa havia sofrido retenções no período sendo R$ 99,00 de Imposto de Renda Retido na Fonte e R$ 12.408,48 a título de Imposto de Renda pago s/ ganhos no mercado de renda variável, totalizando os mesmos R$ 12.507,48.
d) Percebe-se, assim, que no mês de fevereiro de 2010 após apuração do resultado e utilização do Imposto de Renda Retido na Fonte e sobre os ganhos no mercado de renda variável, a empresa estava dispensada de recolher qualquer valor a título de IR por estimativa.
Afirmou, também, que ficou demonstrada a existência de crédito suficiente à compensação, e que o erro quanto a existência do débito teve por origem a apresentação da DCTF (declaração original), onde constou que o valor total devido a título de IRPJ Estimativa no mês de fevereiro de 2010, com vencimento em 31/03/2010 era de R$ 78.599,54, quando na verdade não existia o débito. Vejamos:




E, que, portanto, a vinculação incorreta na DCTF como se o total devido de IRPJ Estimativa fosse de R$ 78.599,54, acarretou uma informação para a Receita Federal de que não havia saldo de diferença paga a maior, isto porque, a guia paga de forma indevida foi totalmente alocada a um débito que não existe.
Afirmou que, para regularizar a situação (irregularidade na DCTF), após constatado o erro, transmitiu declaração retificadora corrigindo a irregularidade e demonstrando a veracidade da existência do crédito, conforme demonstrado no recibo constante às fls. 18 do processo.

Por fim, informou que, diante do recolhimento indevido e, visando utilizar-se desse crédito para compensação com outros débitos apurados, A Recorrente apresentou em 28/05/2010 a Per/Dcomp de n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405 onde pleiteou a compensação do débito de IR Estimativa mensal do período de apuração março de 2010, com vencimento em 30/04/2010, no valor de R$ 72.925,87 (valor original), Multa de R$ 6.257,03 e Juros de R$ 729,25, totalizando R$ 79.912,15.
Na referida Per/Dcomp de n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405, foi informado um valor original do crédito inicial no montante de R$ 78.599,54, correspondente ao recolhimento indevido, sendo este também o valor como crédito original na data de transmissão. Com a aplicação da Selic acumulada, o crédito atualizado passou a ser de R$ 79.912,15, o que importa em um crédito suficiente à compensação do débito de IRPJ estimativa referente ao período de apuração março de 2010.
Todavia, no Acordão nº 14-97.254-6, a Recorrida informa que apesar de restar comprovado o pagamento a maior, ocasionado pelo erro no preenchimento da DCTF, há se der considerado como imposto devido o valor de R$ 12.507,49 apurado sobre a base de cálculo de R$ 66.029,91 (IR de 02/2010), cabendo, no entanto, a verificação das deduções referentes às retenções na fonte.
Na sequência, informa que em pesquisa no sistema de controle da RFB, não identificou recolhimentos de imposto sobre ganhos no mercado de renda variável informados na Manifestação de Inconformidade, somente no sistema DIRF a retenção na fonte de rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa, código 3426, nos valores de R$ 15.783,71 (01/2010) e R$ 703,48 (02/2010).
Aduz, ainda, que em conformidade com o Balancete de suspensão/redução levantado em fevereiro englobando o mês de janeiro, a Recorrente poderia �em tese� deduzir o imposto retido no valor de R$ 16.487,19, correspondente aos ganhos na aplicação em renda fixa nos meses de janeiro (R$ 15.783,71) e fevereiro (R$ 703,48), desde que oferecidas à tributação as receitas financeiras de R$ 92.597,18.
Assevera, no entanto, em observância ao balancete apresentado às fls. 36, que como só foram oferecidas à tributação as receitas financeiras no valor de R$ 24.825,13, que a Recorrente somente teria direito à dedução do imposto retido na mesma proporção dos rendimentos financeiros computados na base de cálculo do imposto de renda, ou seja, ao percentual de 26,81% que resultaria no imposto retido passível de dedução o valor de R$ 4.402,22.
Acrescenta que, levando-se em consideração o imposto de renda de fevereiro no valor de R$ 12.507,48, que subtraído da retenção na fonte de R$ 4.402,22, ainda resulta um imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26.
Desta forma, finalizou a decisão afirmando que, como o Darf recolhido foi no valor de R$ 78.599,54, que abatido da diferença do imposto de renda devido de R$ 8.087,26, resulta apenas um direito creditório no valor de R$ 70.512,28.
Todavia, não merece prevalecer a decisão ora guerreada, em respeito a prevalência da verdade material que rege o processo administrativo, os documentos comprobatórios anexados pela Recorrente, bem como os argumentos aqui lançados que comprovam cabalmente o crédito apontado e utilizado na Per/Dcomp de n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405, bem como a inexistência de diferença de imposto de renda no valor de R$ 8.087,26.
Isto porque, em 2009 e 2010 a Recorrente estava submetida ao Regime de Tributação pelo Lucro real, fato que impõe a adoção do regime de competência nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicações financeiras, em consonância com o disposto no art. 70, § 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.720, e 20 de julho de 2017, in verbis:

Assim, em cumprimento a IN acima disposta, como a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, ao contrário do Banco que apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa , a diferença apontada subsiste, mas de fato é irreal e indevida.
Os extratos abaixo demonstram a veracidade das informações prestadas:
Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida à tributação as receitas financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, não apenas do valor de R$ 24.825,13, não há que se falar em diferença de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de fevereiro de 2010, tampouco em direito creditório no valor apenas de R$ 70.512,28, mas sim de R$ 78.599,54.
É o que se requer!
V- DO DIREITO 
O art. 170 do CTN, ao predicar sobre a exigência de liquidez e certeza do crédito tributário, não delimitou os meios de provas aptos a lastrear o pleito do Contribuinte.
Portanto, nos termos do disposto no art. 9º, § 1º do Decreto-Lei nº 1.598/1977, a escrituração fiscal acompanhada das respectivas evidências bancárias, declarações e Livro Razão, são elementos suficientes para demonstrar a existência do direito creditório, caracterizando-se assim como documentação hábil, in verbis (...)
Desta forma, a escrituração devidamente mantida e suportada por documentos hábeis, mostra-se apta a comprovar eventos econômicos e financeiros da pessoa jurídica.
Isto porque, o processo administrativo deve sempre buscar a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. (...)
Portanto, a apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela.
(...)
Desta forma, em se tratando de processo de reconhecimento de direito creditório, cabe à parte que ingressou com pedido de compensação (no caso, a Contribuinte) o ônus da prova da liquidez e certeza do crédito tributário. É o que se fez no presente caso, onde foram anexados documentos comprobatórios do pagamento indevido, Balancete, Livro Razão Contábil, bem como a DIPJ e a DCTF retificadora, que aliados aos novos documentos (extratos bancários, Razões e balancete), ora juntados, demonstram com transparência a liquidez e certeza do direito creditório, não havendo que se afastar a força probante dos mesmos.
Somado a isso, é importante destacar que, por se tratar a Recorrente de empresa submetida à tributação pelo Lucro Real, cuja adoção é vinculado ao regime de competência, que tem por finalidade o reconhecimento na contabilidade, das receitas, dos custos e das despesas no período a quem competem, independentemente de seu recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas) em moeda corrente, conforme disposto no art. 9º, da Resolução CFC 750/93, com a redação dada pela Resolução CFC 1282/10:
�Art. 9º O Princípio da Competência determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento.
Parágrafo único. O Princípio da Competência pressupõe a simultaneidade da confrontação de receitas e de despesas correlatas.� (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10)�Grifei
 Sobre este tema a Receita Federal já se pronunciou em solução de consulta:
�(Solução de Consulta DISIT/SRRF09 nº 9010, de 27 de março de 2015)
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF IRRF SOBRE SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. MOMENTO DA RETENÇÃO. REGIME DE COMPETÊNCIA.Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto sobre a renda na fonte, no caso de importâncias creditadas, na data do lançamento contábil efetuado por pessoa jurídica, nominal ao fornecedor do serviço, a débito de despesas em contrapartida com o crédito de conta do passivo, à vista da nota fiscal ou fatura emitida pela contratada e aceita pela contratante. Adota-se para pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real o regime de competência, onde receitas, custos e despesas devem ser registradas contabilmente no momento da sua ocorrência, independentemente de recebimento o pagamento. Os impostos e contribuições também devem ser apurados pelo regime de competência, no momento em que ocorre o fato gerador, configurado pelo pagamento ou o momento do crédito a favor da beneficiária em conta corrente na contabilidade da fonte pagadora. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT nº 26, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013. Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN, arts. 43, 114, 116, I e II e 117; Decreto nº 3.000, de - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, art. 273. Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 08, de 2  de setembro de 2014, Solução de Divergência Cosit nº 26, de 31 de outubro de 2013.- Publicado(a) no DOU de 12/05/2015, seção 1, página 34� Grifei
Cabe salientar, também, que a jurisprudência administrativa já se manifestou no sentido de que a demonstrado e comprovado que as receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competência, a tributação das receitas financeiras no regime de caixa e conforme DIRFs apresentadas pelas instituições financeiras não pode prosperar a imputação de omissão de receitas.
Vejamos:
Número do Processo 19515.003599/2005-84
(...)
IRRJ/CSLL OMISSÃO DE RECEITAS. DIFERENÇA APURADA ENTRE DIRFs. APRESENTADAS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E A ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ESPELHADA NO LIVRO RAZÃO.
Demonstrado e comprovado pelo sujeito passivo que as receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competência, a tributação das receitas financeiras no regime de caixa e conforme DIRFs apresentadas pelas instituições financeiras não pode prosperar a imputação de omissão de receitas. (...)
Assim, constata-se que a divergência apurada, deve-se ao fato de que a sistemática de preenchimento da DIRF que, como o próprio nome indica, objetiva declarar ao Fisco as retenções do imposto de renda na fonte, as fontes pagadoras dos rendimentos tomam como referência para aquela informação a data em que se operou o efetivo pagamento dos rendimentos tributáveis na fonte. Isso significa que, no caso das aplicações financeiras, as instituições financeiras informam o rendimento obtido pelo beneficiário na data do resgate da aplicação, quando então ocorre a retenção do IR Fonte, independentemente de ter a aplicação ocorrido no próprio ano ou em anos anteriores. Já a Recorrente, por força normativa, atendeu ao princípio contábil da competência e à legislação do Imposto de Renda, que determinam a apropriação das receitas de juros "pro-rata tempore�.
Desta feita, com estas considerações, protesta pela acolhida de suas razões de defesa, que materializa o princípio da verdade material no que tange à demonstração e comprovação dos fatos alegados pelo Recorrente através da efetiva retenção do imposto sobre rendimentos de aplicações financeiras sobre o valor total de R$ 92.597,18, o qual foi realizado em respeito a obrigatoriedade das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real de contabilizarem os rendimentos de aplicações financeiras com observância ao regime de competência, devendo ser reconhecido o direito creditório no valor de R$ 78.599,54, e não somente o valor de R$ 70.512,28.
V- DO PEDIDO 
Diante do exposto, requer a Recorrente:
1- Seja acatada a prejudicial de mérito para ser decretada a prescrição intercorrente, pela inércia operacionalizada por quase 06 anos para o julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente (interposta em 30/08/2013 e julgada em 1º/08/2019), com o consequente arquivamento definitivo do presente processo;
2- Seja o presente recurso voluntário julgado totalmente procedente, reformando-se o v. acórdão proferido pela DRJ/RPO, para homologar a Per/Dcomp de n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405, e extinguir integralmente o crédito tributário constante do Despacho Decisório 057836855, no valor de R$ 72.925,87 (setenta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), a multa e os juros, com o direito creditório oriundo do pagamento indevido de IRPJ Estimativa do mês de fevereiro de 2010, no valor de R$ 78.599,54, efetuado em 30/03/2010, e não apenas do valor de R$ 70.512,28 (em face do reconhecimento parcial do direito creditório), por ser questão de direito.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da Lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ do Período de apuração: 01/02/2010 a 28/02/2010, no valor de R$ R$ 8.087,26 (R$ 78.599,54 (valor pleiteado) � R$ 70.512,28 (valor reconhecido pela DRJ),) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Preliminarmente
Em sede de preliminar, a Recorrente argumenta que, nos termos do artigo 24 da Lei 11.457/2007, os processos administrativos fiscais (PAF) devem  ser decididos no prazo de 360 dias. Como no presente caso, o lapso temporal entre a interposição da manifestação de inconformismo e o acórdão proferido é de quase 6 anos, se faz imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 
Contudo, equivoca-se a Recorrente e não há se falar em prescrição intercorrente no processo administrativo, nos termos da Súmula vinculante CARF n° 11, de observância obrigatória a membros desse Colegiado, que continua válida, vigente e eficaz, ao contrário do alegado no recurso voluntário ao citar o REsp. 1.138.206/RS. Assim, reza a súmula em questão:
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por outro lado, de acordo com a Recorrente, considerando o lapso temporal de quase 6 anos entre a data transmissão da Per/Dcomp e a decisão que apreciou a Manifestação de Inconformidade, haveria suposta afronta ao disposto no art. 24 da Lei n° 11.457 de 2007, também não é o caso dos autos. Referido dispositivo assim dispõe:
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.�
Reconhece-se que o prazo legal inserto no art. 24 da Lei n° 11.457 de 2007 tem o intuito de buscar maior celeridade no processo administrativo fiscal, em conformidade com princípios constitucionais da eficiência, moralidade e razoabilidade. Contudo, forçoso reconhecer que o art. 24 da Lei n° 11.457 não prevê consequências ao processo que extrapolar o prazo ali previsto, como por exemplo a homologação da compensação declarada no PER/DCOMP analisado no presente processo.
Constata-se, nesse sentido, que o art. 24 da Lei no 11.457/2007 possuía dois parágrafos que foram vetados pelo Poder Executivo (veto mantido). Um deles exatamente porque atribuía efeitos ao processo no caso de descumprimento. Na mensagem n° 140, de 16/3/2007, são esclarecidas as razões do veto presidencial, proposto pelos Ministérios da Fazenda e da Justiça:
"Como se sabe, vigora no Brasil o princípio da unidade de jurisdição previsto no art. 5o, inciso XXXV, da Constituição Federal. Não obstante, a esfera administrativa tem se constituído em via de solução de conflitos de interesse, desafogando o Poder Judiciário, e nela também são observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual a análise do processo requer tempo razoável de duração em virtude do alto grau de complexidade das matérias analisadas, especialmente as de natureza tributária.
Ademais, observa-se que o dispositivo não dispõe somente sobre os processos que se encontram no âmbito do contencioso administrativo, e sim sobre todos os procedimentos administrativos, o que, sem dúvida, comprometerá sua solução por parte da administração, obrigada a justificativas, fundamentações e despachos motivadores da necessidade de dilação de prazo para sua apreciação.
Por seu lado, deve-se lembrar que, no julgamento de processo administrativo, a diligência pode ser solicitada tanto pelo contribuinte como pelo julgador para firmar sua convicção. Assim, a determinação de que os resultados de diligência serão presumidos favoráveis ao contribuinte em não sendo essa realizada no prazo de cento e vinte dias é passível de induzir comportamento não desejável por parte do contribuinte, o que poderá fazer com que o órgão julgador deixe de deferir ou até de solicitar diligência, em razão das consequências de sua não realização. Ao final, o prejudicado poderá ser o próprio contribuinte, pois o julgamento poderá ser levado a efeito sem os esclarecimentos necessários à adequada apreciação da matéria."
Por fim, também não se caracteriza como hipótese de homologação tácita. Esclareça-se que o instituto encontra-se previsto pelo art. 74, §5º. da Lei no. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, verbis:
Lei 9.430/96
Art. 74 (...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) (grifou-se)
Assim, na forma do parágrafo supra, o legislador cingiu os efeitos da homologação tácita à extinção, por compensação, de débitos constantes de declaração de compensação de iniciativa do sujeito passivo (DComp). Noutros falares, a autoridade administrativa teria o prazo de 05 anos que se manifestar acerca da existência do direito creditório. Por outro lado, transcorrido tal prazo sem que tenha havido seu pronunciamento, há de se reconhecer a homologação tácita e por conseguinte a extinção dos débitos vinculados ao pedido de compensação .
No entanto, não é o caso destes autos. Explique-se. A Recorrente transmitiu a Declaração de Compensação, e-fls. 02/06 na data de 28/05/2010. Por outro lado, o Despacho decisório, de e-fls. 07-08, foi prolatado em 02/08/2013 (e-fls. 07/08) e a Recorrente devidamente cientificada na data de 12/08/2013, às e-fls. 09.
Portanto, é evidente que não transcorreu prazo de 5 (cinco) anos, previsto pelo art. 74, §5º. da Lei no. 9.430/96, entre a data da transmissão das declarações de compensação e a da prolação do despacho decisório. Logo, não há se falar em homologação tácita no caso sob análise.
Destarte, rejeita-se a preliminar suscitada.
Mérito
Conforme já relatado, trata-se de compensação homologada em parte sob o argumento de ausência de comprovação da integralidade do direito creditório pleiteado referente a saldo negativo de IRPJ oriundo de pagamento indevido de IRPJ Estimativa do período de apuração 02/2010 (Código 5993), utilizado para compensação de um débito de IR Estimativa mensal do período de apuração março de 2010, vencido em 30/04/2010, no valor original de R$ 72.925,87, que acrescido de multa de R$ 6.257,03 e de juros de R$ 729,25, totalizou o valor de R$ 79.912,15. Foi reconhecido o direito creditório no valor de R$ 70.512,28 e não de R$ 78.599,54 como pleiteado.
Nos termos da decisão de piso, somente restou comprovada a tributação da receita financeira no valor de R$ 24.825,13. Portanto, a Recorrente só teria o direito à dedução do imposto retido na mesma proporção dos rendimentos financeiros computados na base de cálculo do imposto de renda (26,81%), no valor de R$ 4.402,22, remanescendo imposto a pagar no valor de R$ 8.087,26. 
A Recorrente, todavia, discordando da decisão de piso, apresentou recurso voluntário procurando demonstrar que que realmente possui direito a um crédito no valor de R$ 78.599,54, cujas razões passo a analisar.
Como relatado, o direito creditório não foi reconhecido integralmente pela DRJ, nos seguintes termos:
�(...)
Inicialmente, foi pesquisado nos sistemas de controle da RFB, se o contribuinte havia realizado algum recolhimento de imposto de renda sobre ganhos no mercado de renda variável no período, correspondendo ao código de receita 3317, pois em sua manifestação de inconformidade a interessada fez menção a recolhimentos desta natureza.
Conforme tela a seguir, nenhum recolhimento em nome do contribuinte, referente a imposto sobre ganhos no mercado de renda variável foi encontrado:

Como a manifestante também não apresentou os comprovantes de rendimentos e de retenção na fonte emitidos pelas fontes pagadoras, foi realizada pesquisa no sistema Dirf, onde foi comprovada a retenção na fonte correspondente a rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa, código 3426, nos valores de 15.783,71 em janeiro e 703,48 em fevereiro de 2010:

Embora a manifestante não tenha mencionado a aplicação em renda fixa em sua manifestação de inconformidade, tal retenção pode ser considerada pelo presente Acórdão, uma vez que consta em Dirf apresentada por terceiro.
Dessa forma, como o balancete de suspensão/redução levantado em fevereiro deve abranger também o mês de janeiro, em tese o contribuinte poderia deduzir o imposto retido no valor de R$ 16.487,19, correspondente aos ganhos na aplicação em renda fixa, nos meses de janeiro e fevereiro, desde que oferecidas à tributação as receitas financeiras de R$ 92.597,18.
Nesse ponto, vejamos o que diz o art. 231 do Decreto nº 3.000/99 �RIR/99:
�Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º):
(...)
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;� (g.n.)
Portanto, somente é possível a dedução do IRRF se as respectivas receitas foram oferecidas à tributação.
No presente caso, conforme podemos observar no balancete apresentado pela manifestante, às fls. 36, que foram oferecidas à tributação receitas financeiras no valor de apenas R$ 24.825,13:

Dessa forma, o contribuinte só tem direito à dedução do imposto retido na mesma proporção dos rendimentos financeiros computados na base de cálculo do imposto de renda.
Este entendimento inclusive está de acordo com a jurisprudência do CARF, conforme Acórdão nº 1202-00519, de 24 de maio de 2011, exarado pela 2º Câmara/2º Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), transcrito parcialmente a seguir:

Fazendo-se a proporção entre os rendimentos financeiros oferecidos à tributação pelo contribuinte (R$ 24.825,13) e aquele constante em Dirf (R$ 92.597,18) obtemos o percentual de 26,81% de rendimentos oferecidos à tributação.
Aplicando-se o percentual de 26,81% ao imposto retido no valor de R$ 16.487,19, obtemos o imposto retido passível de dedução no valor de R$ 4.420,22.
Logo, considerando-se o imposto de renda apurado em fevereiro no valor de R$ 12.507,48, e subtraindo-se a retenção na fonte no valor de R$ 4.420,22, resulta imposto de renda a pagar de R$ 8.087,26.
Portanto, como o Darf recolhido foi de R$ 78.599,54, o imposto pago a maior resulta em R$ 70.512,28 (R$ 78.599,54 � R$ 8.087,26).
CONCLUSÃO 
Face todo o exposto, voto por considerar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, para reconhecer em parte o direito creditório no valor de R$ 70.512,28, em valores originais, e homologar a compensação sob litígio até o limite do crédito ora reconhecido.�
Em suma, restou consignado no acórdão de piso que, em observância ao balancete apresentado às e-fls. 36, como só foram oferecidas à tributação as receitas financeiras no valor de R$ 24.825,13, a Recorrente somente teria direito à dedução do imposto retido na mesma proporção dos rendimentos financeiros computados na base de cálculo do imposto de renda, ou seja, ao percentual de 26,81% que resultaria no imposto retido passível de dedução o valor de R$ 4.402,22. 
Foi destacado, ainda, que considerando o imposto de renda de fevereiro no valor de R$ 12.507,48, que subtraído da retenção na fonte de R$ 4.402,22, ainda resulta um imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26. 
Desta forma, finalizou a decisão afirmando que, como o Darf recolhido foi no valor de R$ 78.599,54, que abatido da diferença do imposto de renda devido de R$ 8.087,26, resultaria apenas um direito creditório no valor de R$ 70.512,28.
A Recorrente recorreu da decisão �a quo� sob o argumento de, como estava submetida ao Regime de Tributação pelo Lucro real, isso impõe a adoção do regime de competência nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicações financeiras, em consonância com o disposto no art. 70, § 1º A da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.720, e 20 de julho de 2017.
Assim, em cumprimento a IN acima disposta, como a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, ao contrário do Banco que apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa , a diferença apontada subsiste, mas de fato é irreal e indevida.
Para comprovar o alegado, a Recorrente carreou aos autos os extratos adiante reproduzidos:
Extrato janeiro 2010

Extrato fevereiro 2010

Nos termos alegados pela Recorrente, da análise dos extratos, pode-se verificar, que pelo fato de nos meses de janeiro e fevereiro ter ocorrido mais resgastes, o rendimento tributável informado pelo banco é maior que o rendimento efetivamente contabilizado e tributado naqueles respectivos meses. 
Todavia, argumenta a Recorrente que a diferença apontada, ou seja, diferença sobre o montante de R$ 67.772,05, já foi oferecida à tributação ao longo do ano de 2009, conforme os rendimentos de aplicações financeiras apurados mensalmente com base no regime de competência, �onde o registro dos lançamentos contábeis foi realizado no período de competência da receita realizada�. 
Em suas palavras:
�Portanto, além do reconhecimento da receita houve a devida tributação nos meses em que ocorreram os rendimentos de aplicações financeiras.
Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida à tributação as receitas financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, não apenas do valor de R$ 24.825,13, não há que se falar em diferença de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de fevereiro de 2010, tampouco em direito creditório no valor apenas de R$ 70.512,28, mas sim de R$ 78.599,54�.
A Recorrente também  apresentou documentos contábeis no período em discussão.
Portanto, a lide restringe-se, portanto, à discussão quanto ao oferecimento à tributação da receita financeira correspondente ao IRRF. O fato é que há um desacerto natural entre a apuração da DIPJ e das DIRF, uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competência e as retenções na DIRF sobre aplicações financeiras são efetuadas pelo regime de caixa.
A matéria é recorrente e relaciona-se ao descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (ano-calendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram. Tal característica pode levar à divergência de apuração entre os valores das retenções na fonte, passíveis de deduzir o IRPJ a pagar daquele período, e as receitas financeiras declarados na DIPJ relativa ao período das retenções (valor oferecido à tributação).
De fato, é de se observar que a tributação das aplicações financeiras era efetuada somente no momento da alienação ou do pagamento dos rendimentos, conforme artigo 65 da Lei nº 8.981/1995, verbis: 
Art. 65. O rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995, sujeita-se à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento. 
§ 1º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF), de que trata a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e o valor da aplicação financeira. 
§ 2º Para fins de incidência do Imposto de Renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 
§ 3º Os rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração adicional aos rendimentos prefixados, serão submetidos à incidência do Imposto de Renda na fonte por ocasião de sua percepção. 
[...] 
§ 7º O imposto de que trata este artigo será retido: 
a) por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, no caso de que trata a alínea b do § 4º; 
b) por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nos demais casos.
Por sua vez, o 2°, § 4°, inciso III, da Lei n° 9.430, de 1996, condicionava o direito à restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte ao oferecimento a tributação do correspondente rendimento, como segue: 
Art. 2° A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1° e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
(...) 
§ 4� Para efeito de determinação do saldo de imposto o pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 
(...) 
- III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, Incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
E, em verdade, nos anos de  2009 e 2010 a Recorrente estava submetida ao Regime de Tributação pelo Lucro real, fato que impõe a adoção do regime de competência nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicações financeiras. 
Ou seja, uma vez submetida à tributação pelo Lucro Real, sua adoção é vinculado ao regime de competência, que tem por finalidade o reconhecimento na contabilidade, das receitas, dos custos e das despesas no período a quem competem, independentemente de seu recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas).
Ocorre que, como arguido pela Recorrente, o art. 70, § 1-A, da IN RFB nº 1.585, de 2015, admite a possibilidade de aproveitamento do IRRF relativo a receitas registradas em períodos de apuração anteriores, in verbis:
Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será: 
I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; 
II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica optante pela inscrição no Simples Nacional ou isenta. 
§ 1º Os rendimentos e os ganhos líquidos de que trata este artigo integrarão o lucro real, presumido ou arbitrado. 
§ 1º-A No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto sobre a renda retido na fonte referente a rendimentos de aplicações financeiras já computados na apuração do lucro real de períodos de apuração anteriores, em observância ao regime de competência, poderá ser deduzido do imposto devido no encerramento do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção, observado o disposto no § 10. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1720, de 20 de julho de 2017) 
§ 2º Os rendimentos e ganhos líquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em que forem levantados os balanços ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995, serão neles computados, e o imposto de que trata o art. 56 será pago com o apurado no referido balanço, hipótese em que fica dispensado o seu pagamento em separado. 
§ 3º Nos balanços ou balancetes de suspensão será observado o limite de compensação de perdas previsto no § 7º. 
§ 4º As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variável, não serão dedutíveis na apuração do lucro real. 
Assim, a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, ao contrário do Banco que, apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa .
Destaque-se que tal  entendimento não colide com o enunciado da Súmula CARF nº 80, que busca afastar a restituição do IRRF, via cômputo como saldo negativo, sem que as respectivas receitas tenham sido tributadas. Afinal, neste caso, ainda conforme alegação da Recorrente, as receitas foram tributadas em observância ao regime de competência, ou seja, antes do cômputo do IRRF para fins de composição do saldo negativo.
Este tribunal também já se manifestou no sentido de que comprovado que se as receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competência e a tributação das receitas financeiras se deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito creditório em discussão:
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.  Caso sejam constatadas diferenças entre os valores do imposto declarados e pagos, procede-se ao lançamento de ofício dos valores apurados, com aplicação da multa de ofício e juros de mora. DEDUÇÕES. RETENÇÃO NA FONTE. RECEITAS FINANCEIRAS A dedução como antecipação do imposto retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (ano-calendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram. ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. (Acórdão nº 1302-004.764, Relatora: Andréia Lúcia Machado Mourão, Data da Sessão: 14/09/2020)
PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. RECEITAS FINANCEIRAS. RETENÇÕES. DESCOMPASSO CAIXA X COMPETÊNCIA. CONFIGURADO.  Não se encontrando objeções às conclusões da autoridade fiscal diligenciante, entende-se, da mesma forma, que os valores das receitas financeiras que serviram de base de cálculo das retenções em 2010 foram oferecidos à tributação tanto no próprio ano, quanto nos anteriores, não havendo mais óbices pelo reconhecimento integral do pleito do contribuinte. (Acórdão nº 1402-004.375, Relator: Marco Rogério Borges, Data da Sessão: 21/01/2020)
PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. O prazo decadencial para a verificação do crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ é regido de acordo com o § 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. O termo inicial do prazo quinquenal é a data da apresentação do Pedido de Restituição/Ressarcimento. DIFERENÇA DIPJ X DIRF. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se cancelar o despacho decisório que indeferiu o crédito e não homologou as compensações. (Acórdão nº 1401-003.532, Relator: Carlos André Soares Nogueira, Data da Sessão: 12/06/2019)
Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida à tributação as receitas financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, não apenas do valor de R$ 24.825,13, não há que se falar em diferença de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de fevereiro de 2010, tampouco em direito creditório no valor apenas de R$ 70.512,28, mas sim de R$ 78.599,54.
 Destaque-se que foram anexados aos autos documentos comprobatórios do pagamento indevido, Balancete, Livro Razão Contábil, bem como a DIPJ e a DCTF retificadora, que aliados aos novos documentos (extratos bancários, Razões e balancete) comprovam o oferecimento à tributação em questão.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscita e. no mérito, para dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório no montante adicional de R$ R$ 8.087,26 e homologar as compensações até esse valor.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n® 14-97.254, de 1 de agosto de
2019, da 62 Turma da DRJ/RPO, que julgou a manifestagéo de inconformidade, da Recorrente,
parcialmente procedente para reconhecer em parte o direito creditorio no valor de R$ 70.512,28,
em valores originais, e homologar a compensacao sob litigio até o limite do crédito reconhecido.

Por economia processual e por entender suficientes as informac6es constantes no

Relatorio do r. acérddo, passo a transcrevé-lo abaixo:

“Trata-se da Declaracéo de
15006.87341.280510.1.3.04-6405 (fls.

Compensacdo

Estimativa Mensal, recolhido em 30/03/2010.

A DRF de origem emitiu Despacho Decisorio eletrénico de fl. 07 ndo homologando o
feito, sob o fundamento de que o DARF indicado como origem do crédito foi
integralmente utilizado para quitacdo de débito confessado pelo contribuinte, ndo

restando saldo disponivel para a compensagdo pretendida:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

megraimente utiizados pars quitag

A andise G Oireilo Creditario €513 iMilada 30 valor 00 “Creailo orginal na data G8 TansmES30" INOrMada o PER/DCDMF, COTesponaendd 3

as caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mals pagamentos, ababo
nfo i

relaciona s i
débites informades no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

disponivel para dos

[Fetono o= anmacio [ceoicooerecams [¥0R TOTAL DO DARF

ToATA BF ARRECADACAS

|2er02r20:0 =5

76.599,54]30/03/2010

UTILIZACAO DOS FAGAMENTOS ENCONTRADCS PARA O DARF DISCRIMINADO NO FER/OCOMP

NUMERD DO PAGAMENTOQ VALOR ORIGINAL TOTAL ésrTo(8)

PROCESSD(PR)/ PERDCOMP(PD)/

VALOR ORIGINAL UTILIZADO

4549054902 78.599,54 |Db: cid 5993 PA 26/02/2010 76.599,54

VALOR TOTAL

78.599,54

Diante da inexisténcia do crédito, NAD HOMOLOGO a compensagdo declarada
e ‘ bitos indevi

[princrea | ETy [wros
7252567 | 14.565,17 22,665, |

*PERDCOMP”, item *PER/DCOMP-Despacho Decsdr o

Valor devedor a0s débitos compensados, para pagamenta:

3té 30/08/2015

Para verificag3o de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o endereqo www.receita fazenda.gov. br, menu *Onde Encontro®, oo

oty
legal: Aris 165 e 170 da lei o9 5173, de 25 de outubro de 1965 (CTN). Art 74 da Lei 5,430, de 27 de derembro de 1996

Cientificada do despacho decisério em 12/08/2013 (AR a fl. 09), a interessada
apresentou em 30/08/2013 a manifestacdo de inconformidade de fls. 10 a 14,
acompanhada dos documentos de fls. 15 a 46, onde alega, em sintese, que conforme
balancete do periodo 01/02/2010 a 28/02/2010, e da ficha 11 da DIPJ, a empresa estava
dispensada de efetuar recolhimento de IRPJ naquele més. Diz que a base de calculo do
IR apresentada foi de R$ 66.029,91, apurando imposto devido de R$ 12.507,48. Afirma
que a empresa havia sofrido retengdes no periodo, sendo R$ 99,00 de imposto de renda

PER/DCOMP
02 a 06), mediante a qual a contribuinte
pretendeu compensar débito préprio com suposto crédito decorrente de pagamento
indevido no valor de R$ 78.599,54, com origem no Darf de IRPJ, codigo 5993 — IRPJ

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA T o N°® DO PROCESSO DE CREDITO
15006.67341. 280510, 1. 3.04-5405 28/05/2010 Pagamento Indevido ou a Maior

L0983 503.948/2013-89
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na fonte e R$ 12.408,48 a titulo de imposto de renda pago sobre ganhos no mercado de
renda variavel, totalizando os mesmos R$ 12.507,48, estando assim dispensada de
recolher o IR por estimativa. Alega que equivocou-se no preenchimento da DCTF do
més de fevereiro/2010, onde indicou um débito de IR no valor de R$ 78.599,54 que nao
existe, e que ja transmitiu a DCTF retificadora. Cita acorddos do CARF no sentido de
que um simples erro de preenchimento de DCTF néo pode tirar do contribuinte o direito
a compensar valores recolhidos indevidamente. Ao final requer, uma vez que foi
provado o recolhimento a maior, a homologacdo do Per/Dcomp n°
15006.87341.280510.1.3.04-6405.

Por sua vez, a DRJ/RPO julgou a manifestacdo de inconformidade parcialmente
procedente para reconhecer em parte o direito creditério no valor de R$ 70.512,28, oriundo de
pagamento indevido de IRPJ Estimativa do periodo de apuracdo 02/2010, em valores originais, e
homologar a compensacdo sob litigio até o limite do crédito reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario alegando possuir
direito ao direito creditdrio no valor integral de R$ 78.599,54, nos seguintes termos:

()
I11- DA PREJUDICIAL DE MERITO
[11.1 - PRESCRICAO INTERCORRENTE

Nem seria necessarias aprofundadas digressdes para demonstrar de forma inequivoca a
incidéncia da prescricdo intercorrente, no presente feito.

Entretanto, para ndo pairar davidas, impde-se a perquiricdo acerca da legislacdo
aplicavel ao caso sob apreco a fim de averiguar, a ocorréncia da prescricdo
intercorrente, o que importard, indiscutivelmente, no arquivamento do processo
administrativo.

Pois bem.

A Recorrente em 28 de maio de 2010 apresentou Declaragdo de Compensacdo
(DCOMP) n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405, referente a referente ao crédito de R$
78.599,54 (setenta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro
centavos), oriundo de pagamento indevido de IRPJ Estimativa do periodo de apuragdo
02/2010.

Em 02 de agosto de 2013 a Delegacia da Receita Federal de Florianépolis prolatou o
Despacho Decisorio n® 057836855 que embasa 0 processo administrativo.

Devidamente intimada, a Recorrente apresentou Manifestagdo de Inconformidade em 30
de agosto de 2013.

Ocorre que, desde a apresentagdo da referida impugnacdo, ndo houve qualquer despacho
ou decisdo para impulsionar o processo por parte da Administracdo Publica, que
pudesse interromper o prazo prescricional até a data de julgamento.

Nesse caso, como SOMENTE quase 06 anos da apresentacdo da Manifestacdo de
Inconformidade foi proferida a decisdo pela 62 Turma da DRJ/RPO, através do Acérdao
n° 14-97.254, na Sessdo do dia 1°/08/2019, cuja Recorrente somente foi cientificada em
21/09/2020, operando-se a prescricao extintiva intercorrente.

Isto porque, a prescricdo tem como um de seus pressupostos fundamentais o principio
da seguranca das relagGes juridicas, de forma que ninguém podera ficar por tempo
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indeterminado sujeito a aplicagdo de alguma penalidade, neste caso, a ser imposta pela
Administracdo Publica.

Frise-se que 0 escopo da norma é conferir andamento do processo visando o deslinde da
causa. Desse modo, ndo é capaz de obstar a ocorréncia da prescricao intercorrente, mero
ato processual necessario a impulsionar o processo ao seu fim.

Os atos meramente procrastinatérios, que ndo objetivem dar solugdo a demanda, embora
se caracterizem formalmente como movimentacgdo processual, ndo sdo habeis a obstar a
prescricdo intercorrente, tdo pouco a movimentacao processual, pois ndo impulsionam o
feito ao deslinde da causa. (...)

Assim, deve ser reconhecida a prescri¢do intercorrente no procedimento administrativo
cuja decisdo ndo foi proferida no prazo de 360 dias ap6s a apresentacdo da referida
Manifestacdo de Inconformidade, nos termos da Lei 11.457/2007, que dispde sobre a
Administracio Tributaria Federal, em seu artigo 24 (...)

Este é entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justi¢a, no Recurso Especial
representativo de controvérsia (recurso repetitivo) n° 1.138.206/RS (DJe 01/09/2010)

().

Desta forma, deve ser aplicado ao presente caso o disposto no art. 62, § 2°, do Regime
Interno do CARF: (...)

Portanto, como REsp. 1.138.206/RS se deu em sede de recurso representativo de
controvérsia, ou seja, em sede de recurso repetitivo, deve, por consequéncia, ser
aplicada a revogacéo da Sumula CARF 11, nos termos do prdprio Regimento Interno do
CARF (...)

Diante disso, forcoso reconhecer que incidiu a prescricdo intercorrente no presente
processo administrativo, pela inércia operacionalizada por quase de 06 anos para o
julgamento da Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Recorrente (interposta
em 30/08/2013 e julgada em 1°/08/2019), nos termos da fundamentagdo acima disposta,
devendo os autos serem arquivados definitivamente.

IV- DO MERITO

A Recorrente em 30 de marco de 2010, recolheu guia de Imposto de Renda Mensal por
Estimativa, referente ao periodo de apuracdo de fevereiro de 2010, no valor de R$
78.599,54, conforme consta as fls. 17 do processo e demais documentos ora anexados.

Na Manifestacdo de Inconformidade a Recorrente explicou que o referido pagamento se
deu de forma indevida, posto que conforme restou demonstrado nos documentos
contabeis apresentados (Balancete do periodo 01/02/2010 a 28/02/2010 e da ficha 11 da
DIPJ — Caélculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa), a mesma estava
dispensada de efetuar recolhimento do IRPJ Estimativa naquele més. Vejamos a
explicacdo detalhada:

a) Conforme o Balancete do periodo, resultado do periodo foi de R$ 66.029,91
(vide fls. 0006).

b) Na ficha 11 da DIPJ, onde é realizado o célculo do Imposto de Renda Mensal
por Estimativa, a base de célculo apresentada foi o mesmo R$ 66.029,91. Com
essa base de célculo, apurouse um IR de R$ 9.904,49 e um adicional de R$
2.602,99, totalizando o montante de R$ 12.507,48.

c) A empresa havia sofrido retencdes no periodo sendo R$ 99,00 de Imposto de
Renda Retido na Fonte e R$ 12.408,48 a titulo de Imposto de Renda pago s/
ganhos no mercado de renda variavel, totalizando os mesmos R$ 12.507,48.
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Afirmou, também, que ficou demonstrada a existéncia de crédito suficiente a
compensagdo, e que o erro quanto a existéncia do débito teve por origem a apresentacao
da DCTF (declaracéao original), onde constou que o valor total devido a titulo de IRPJ
Estimativa no més de fevereiro de 2010, com vencimento em 31/03/2010 era de R$

- 12 Sejul/32 Turma Extraordinaria

d) Percebe-se, assim, que no més de fevereiro de 2010 apds apuracdo do
resultado e utilizacdo do Imposto de Renda Retido na Fonte e sobre os ganhos no
mercado de renda variavel, a empresa estava dispensada de recolher qualquer

valor a titulo de IR por estimativa.

78.599,54, quando na verdade ndo existia o débito. Vejamos:

0096 METALCORP IMPORTAGAO E EXPORTAGAO LTDA
CNPJ:

08.746.757/0001-30

RAZAO

Valores expressos em Reais (R$)

Periodo: 01/01/2010 a 31/05/2010

19/10/2020 17:31 Pag:0001

Razio - Societarip

Data__ Historico

Contrapart._Sequénc. _ Filial Débito Crédito Saido
Conta: 336 1104021001 IRPY a Recuperar Tinulo: 1104021 TRIBUTOS A RECUPERAR
3122009 Saldo suterior.. 000 000D
30032010 Nicheque 352 peto i ucso 022010 indevido 5531 78.599,54 78599,54D
28052010 valor suslzaco crditosef g} 022010 2893 6415 Mt 131261 79912150
28052010 valor compensacao iy 132010 cfe perd comp 6418 51215 00
15006.57341 2805101304 6405
sarertesss Totais da conta 91215 7091215
Balancete
Valores expressos em Reais (RS)
Conta § Classificagio Saldo Ant Débito Crédito Saldo
38 1104021001 TRPJa Recuperar 000 7859954 0.00 7859954
38 1104021001 [RRF 2 Recupesar 000 148,50 148.50 0.00
390 1104021001 IRRF Sobre Aplicacdes Financeiras 000 38.989.31 3898931 0.00
5018 1104021001 Pis s/ Compras Nacionais & Importacoes 174406 143.11035 14265138 220303
Damyagratg dm Raceiug ¢ bmpeucs 1 Fagar
Luce Bl - REMCSLL
Facha B4 - Clisio dos Bers & Servipss Vendidas
Saq  Dierreinsclo Treasl  Pus Wil Dedut e
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS a0 Ll
1% Compras dc Mercaderim s Pram eo Mencado Interno EECATEN i
3 CUATO DAS MEECADORIAS REVENDIDAS JERHLE 0 L]
CLISTO DOS SERYI00S VENDI D08 00 L1
& TOTAL D05 OUSTOS DAS ATIVIDADES T GERAL LR DU %]
Ficha 024 - Darperas Operaciceals
Sa3  Dicrimiracls Taal  Pare, Hia Deduiivele
ATIVEDES EW GERAL L g
3 Revenoo Dicgeries ¢ 0 Conselho de Adminisrecie 1008 [0
@ Ovdenados. Salacin, Cheasf. ¢ Ouires Bemun. a Eprogakn S 06T [T
04 Prestagho deSorvico par Peisas hakdica T80 ne
@8 Ercargm Seciss (inchve FOTS) 143808 o
T8 Deresibry, Tasars Conr, seess IR aC5LL 159 M7 wm
16 Alepubs BETRID i
3 Eneerges de Deprecispio L [T
1E imers Dospos ypTacianais L TR0 g
3 TOTAL DA5 DESPISAS OPFERACKINADS DAS ATTVIDADES EM GERAL AT 560 i
Ercha 60, - Dorraorabgie de Rosslisds -
S2q  DNscrrinsgsa MY, £ enal
19 Hoc. da Bovends de Mersadario oo Mercads lisae IETEE TR
10 |-fVendas Casscladas, T, o Mo Bcasdic ksl [TEIEE}
[EEECS 4120842
12 [Cefias TS0
13 [PisTecg kil ]
14 [uss 158,33
15 [)hemai bmp, o /Gonm, Ioadenies 5' Vs § Servios 108,10
1§ RECETA LEQUIDA DAS ATIVIDADES RN LN AR
IT [-FCusm dea Bera v Sanvipas Verdiden HEISRIE
B LUCRODSATD 1B, 5
13 ety Recelun: Finsapsines IR 34
19 Crtras Resstsd Opensosssi AT
AW ) Dexpeins Dpericizean 5340
7 AR OPERALTCINAL LAkl
B4 RESULTADD DO PERIDO OE APURAGAD P
B9 LU LU0 ARTES DACELL YTl
TE o LUTRH LRI ANTES D IR A S
T LUCKHLIGUIDD DO PERIDDO DB APURATRD B502.91
Ficha 084, - Derzora e de Lucro fcal
%6 Dmcrimiracic At ern enl
01 Lo Ligaid Aaic do 1) A9
01 L Ligaids Apds os Ajustes do Raghns Tribairie da Transichs - RTT 640891
80  LUCRDREAL ANTES IV COMP. DE PREI, DO PROP. PER. DE AFURACAD 64891
81 LUCRO REAL AR A COME, [0S FREL DO FROP, FER. DE APURAGAD e bann
15 LUCHO AL BADIRF
it 11 - Clluo 8 Impoma de Fens Menasl por Mmmmava —
Baq  Discrimiasdo Valor
i Baseds Clledk o Impossy do Rencds 091
IMPOETO DE REHD APFURATCH A
a 0 R Al de 1P Sanm
M Aol 1603
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#9356 METALCORF IMFORTACAD E EXPORTACAD LTRA IET00T D0 AT Pl D00G
CHEE SR M5 1RE1-5 Ferbada: 0272010
[DamaauEie i Recius ¢ brpasss o Faga
Loy Real - REMCSLL
DEDUGOES L
08 [-@mp. ds Rends Reido 2 Foie L]
13 (. da Rends Fagn & Ganhon 53 Marcads da Rends Wardvel 124 AE
133 bz - Duoes Oipagls 20 - Sansr T3 AR
Ficka |20 - Cilcohs da Wigenhe 2 Rende ke & Lacst el
Scq  Dherimimgo Vake
IMPOSTO SOBRE GLUCRO REAL am
ol AAdigeols de L% 048
02 Adciaal 1501
DEOLCYES om
i85 [Hrp deRerds B na Fonte 0
19 [-¥mp de Herds ¥lcasl Fago por Edimatve 1LA0EAN
Fisa 11 - Chiculs i Cormribuigha Sasil sohes o Lacrs Liqukda M emsl par Esmaires -
fog  Dharimrecls Wahor
CALCULD DA CSLL L]
@1 Bese e Oiliide da CSLL (At
#2  CELL Apurids LEErT ]
DEDUCHES oo
1 CELL ARALAR (LY P ]
Facha 17 - Cilzaby da Combrivdiphi Bocial sebre o Lier Liguido
Srq  Ducraminsgio . Ay, v Grarl
DEMOMETIL A [, BASH TH CALCLILG [ CSLL L1
01 Lucrs Liguido Anios & CSLL SEA2991
0 Lo Liguido Apde s Apmcs do Regime Trisein oo Teawbo - RTT EA0I80L
61 RASE DE CALD ANTES DA COP, B HEG, T FEOPRIO PER. AFLE. ERIRAL
B3 BARE DECALC, ANTES DA COMP, 0N B NEG, DE FER. ANTERIOREER EELa8
6 BASE DECALOULO DA CSLL BAD2% 5
& Comsbucls Secil af o Lecre Liguida par Alividads L1
T TOTAL DA CONTRERUICAD SOCTAL & ¢ LUCRD LI 5 W60
DEDUCSES i1
43 CALL A PAGAR 5 I08

W
Metalcorp mportagao e
Eduarde iy

Sary Mdrcia Lazari

riago Lida R e e

- CRE AT, N
el Schott I A

E, que, portanto, a vinculacdo incorreta na DCTF como se o total devido de IRPJ
Estimativa fosse de R$ 78.599,54, acarretou uma informagéo para a Receita Federal de
aga de forma

que ndo havia saldo de diferenca paga a maior, isto porque, a guia p
indevida foi totalmente alocada a um débito que n&o existe.

Afirmou que, para regularizar a situagdo (irregularidade na DCTF), apds constatado o
erro, transmitiu declaracéo retificadora corrigindo a irregularidade e demonstrando a
veracidade da existéncia do crédito, conforme demonstrado no recibo constante as fls.

18 do processo.

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS
DCTF MENSAL - 2.5

CNEJ: 08.746.757/0001-30 Més/Ano: FEV 2010
Nome Empresarisl: METALCCRP IMPORTACAC E EXPORTACAD LYLA

Declarag@io Retificadora: SIM

Nimero do Recibe da Declaragao Retificada: 28.25.59.09,31-41

Situagdo Especial: MAQ Data do Evento:

TOTALIZACAC DOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES APURADOS NO MES - R$

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagar

em Quotas

IRPJ 0,00 0,00 0,00
IRRF 48,100 0,00
1Bl 0,60 0,00
108 0,00 0,00

CSLL 5.942, 69 0,00 0,00
PIS/DASEP 0,00 ¢, 00
COFINS a,00 0,00
CEMF 0,00 0,00
CIDE 0,00 0,00
RET/PAGAMENTQ UNIFICADD DE TRIBUTOS ¢,00 Q,00
¢,00 0,00
13 0,00 0,00
CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS 6,00 0,00

TOTALIZAGAO DOS TRIBUTCS E CONTRIBUICOES APURADCS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

bitos Apurados Saldo a Pagar
LREY 0,00 0,00
CSLL a,00 0,00

nlr\_:lm Lﬂu. (RS
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Por fim, informou que, diante do recolhimento indevido e, visando utilizar-se desse
crédito para compensacdo com outros débitos apurados, A Recorrente apresentou em
28/05/2010 a Per/Dcomp de n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405 onde pleiteou a
compensacdo do débito de IR Estimativa mensal do periodo de apuracdo marco de
2010, com vencimento em 30/04/2010, no valor de R$ 72.925,87 (valor original), Multa
de R$ 6.257,03 e Juros de R$ 729,25, totalizando R$ 79.912,15.

Na referida Per/Dcomp de n° 15006.87341.280510.1.3.04-6405, foi informado um valor
original do crédito inicial no montante de R$ 78.599,54, correspondente ao
recolhimento indevido, sendo este também o valor como crédito original na data de
transmissdo. Com a aplicacdo da Selic acumulada, o crédito atualizado passou a ser de
R$ 79.912,15, o que importa em um crédito suficiente & compensacdo do debito de
IRPJ estimativa referente ao periodo de apuracdo marco de 2010.

Todavia, no Acorddo n° 14-97.254-6, a Recorrida informa que apesar de restar
comprovado o pagamento a maior, ocasionado pelo erro no preenchimento da DCTF, ha
se der considerado como imposto devido o valor de R$ 12.507,49 apurado sobre a base
de célculo de R$ 66.029,91 (IR de 02/2010), cabendo, no entanto, a verificacdo das
dedugcdes referentes as retengdes na fonte.

Na sequéncia, informa que em pesquisa no sistema de controle da RFB, ndo identificou
recolhimentos de imposto sobre ganhos no mercado de renda variavel informados na
Manifestacdo de Inconformidade, somente no sistema DIRF a retengdo na fonte de
rendimentos de aplicagdes financeiras de renda fixa, cddigo 3426, nos valores de R$
15.783,71 (01/2010) e R$ 703,48 (02/2010).

Aduz, ainda, que em conformidade com o Balancete de suspensdo/reducéo levantado
em fevereiro englobando o més de janeiro, a Recorrente poderia “em tese” deduzir o
imposto retido no valor de R$ 16.487,19, correspondente aos ganhos na aplicacdo em
renda fixa nos meses de janeiro (R$ 15.783,71) e fevereiro (R$ 703,48), desde que
oferecidas a tributacao as receitas financeiras de R$ 92.597,18.

Assevera, no entanto, em observancia ao balancete apresentado as fls. 36, que como sé
foram oferecidas a tributacdo as receitas financeiras no valor de R$ 24.825,13, que a
Recorrente somente teria direito a deducdo do imposto retido na mesma propor¢do dos
rendimentos financeiros computados na base de céalculo do imposto de renda, ou seja, ao
percentual de 26,81% que resultaria no imposto retido passivel de dedugédo o valor
de R$ 4.402,22.

Acrescenta que, levando-se em consideracdo o imposto de renda de fevereiro no valor
de R$ 12.507,48, que subtraido da retengdo na fonte de R$ 4.402,22, ainda resulta um
imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26.

Desta forma, finalizou a decisdo afirmando que, como o Darf recolhido foi no valor de
R$ 78.599,54, que abatido da diferenga do imposto de renda devido de R$ 8.087,26,
resulta apenas um direito creditorio no valor de R$ 70.512,28.

Todavia, ndo merece prevalecer a decisdo ora guerreada, em respeito a prevaléncia da
verdade material que rege o processo administrativo, os documentos comprobatérios
anexados pela Recorrente, bem como o0s argumentos aqui lancados que comprovam
cabalmente o crédito apontado e utilizado na Per/Dcomp de n°
15006.87341.280510.1.3.04-6405, bem como a inexisténcia de diferenca de imposto de
renda no valor de R$ 8.087,26.

Isto porque, em 2009 e 2010 a Recorrente estava submetida ao Regime de Tributa¢do
pelo Lucro real, fato que impde a adogdo do regime de competéncia nos casos de
imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicacfes financeiras, em
consonancia com o disposto no art. 70, 8 1° da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.585, de
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31 de agosto de 2015, alterada pela Instrugdo Normativa RFB n° 1.720, e 20 de julho de
2017, in verbis:

Segao Il
Das Disposi¢oes Comuns as Operacoes de Renda Fixa e de Renda Variavel

Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicaces financeiras de renda fixa e de renda varidvel
ou pago sobre os ganhos liquidos mensais sera:

| - deduzido do devido no encerramento de cada periodo de apuracdo ou na data da extincdo, no caso de pessoa juridica tributada
com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

Il - definitivo. no caso de pessoa fisica e de pessoa juridica optante pela inscricdo no Simples Nacional ou isenta
§ 1° Os rendimentos e os ganhos liquidos de que trata este artigo integrar&o o lucro real. presumido ou arbitrado.

§ 1°-A. No caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto sobre a renda retido na fonte referente a
rendimentos de aplicacbes financeiras ja computados na apuracao do lucro real de periodos de apuracio anteriores, em
observancia ao regime de competéncia, podera ser deduzido do imposto devido no encerramente do periodo de apuracdo em
que tiver ocorrido a retenc@o, observado o disposto no § 10. Acrescentado pela Instrucio Normativa RFS n* 1.720/2017 (DOU s 24,07 2017), efeitos
a partir de 24.07.2017

§ 2° Os rendimentos e ganhos liquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em que forem levantados os balancos ou
balancetes de que trata o art. 35 da Lein® 8.981 de 1995, serdo neles computados, e o imposto de que trata o art. 56 sera pago
com o apurado no referido balanco, hipétese em que fica dispensado o seu pagamento em separado

§ 3° Nos balancos ou balancetes de suspens&o sera observado o limite de compensacao de perdas previsto no § 7°

§ 4° As perdas incorridas em operac@es iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas em mercados de renda fixa
ou de renda varidvel, ndo serdo dedutiveis na apuracéo do lucro real

Assim, em cumprimento a IN acima disposta, como a Recorrente contabiliza e tributa
o rendimento total de aplicacfes financeiras por més, conforme o regime de
competéncia, ao contrario do Banco que apesar de declarar mensalmente o rendimento
tributavel, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasido da alienacéo, resgate
ou cessdo do titulo ou aplicagdo em cumprimento ao regime de caixa , a diferenca
apontada subsiste, mas de fato é irreal e indevida.

Os extratos abaixo demonstram a veracidade das informagdes prestadas:

Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida a tributagdo as receitas
financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, ndo apenas do valor de R$ 24.825,13, ndo
ha que se falar em diferenca de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de
fevereiro de 2010, tampouco em direito creditério no valor apenas de R$ 70.512,28,
mas sim de R$ 78.599,54.

E o que se requer!
V- DO DIREITO

O art. 170 do CTN, ao predicar sobre a exigéncia de liquidez e certeza do crédito
tributério, ndo delimitou os meios de provas aptos a lastrear o pleito do Contribuinte.

Portanto, nos termos do disposto no art. 9°, § 1° do Decreto-Lei n® 1.598/1977, a
escrituracdo fiscal acompanhada das respectivas evidéncias bancérias, declaracoes e
Livro Razdo, sdo elementos suficientes para demonstrar a existéncia do direito
creditério, caracterizando-se assim como documentacdo habil, in verbis (...)

Desta forma, a escrituracdo devidamente mantida e suportada por documentos habeis,
mostra-se apta a comprovar eventos econdmicos e financeiros da pessoa juridica.

Isto porque, 0 processo administrativo deve sempre buscar a descoberta da verdade
material relativa aos fatos tributérios. (...)

Portanto, a apresentacdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade
material apresentard a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as
partes tenham daquela.

(.)
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Desta forma, em se tratando de processo de reconhecimento de direito creditorio, cabe a
parte que ingressou com pedido de compensacdo (no caso, a Contribuinte) o 6nus da
prova da liquidez e certeza do crédito tributario. E o que se fez no presente caso, onde
foram anexados documentos comprobatdrios do pagamento indevido, Balancete, Livro
Razdo Contabil, bem como a DIPJ e a DCTF retificadora, que aliados aos novos
documentos (extratos bancarios, Razdes e balancete), ora juntados, demonstram com
transparéncia a liquidez e certeza do direito creditério, ndo havendo que se afastar a
forca probante dos mesmos.

Somado a isso, é importante destacar que, por se tratar a Recorrente de empresa
submetida a tributacdo pelo Lucro Real, cuja adogdo é vinculado ao regime de
competéncia, que tem por finalidade o reconhecimento na contabilidade, das receitas,
dos custos e das despesas no periodo a quem competem, independentemente de seu
recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas) em moeda corrente, conforme
disposto no art. 9°, da Resolugdo CFC 750/93, com a redacdo dada pela Resolugdo CFC
1282/10:

“Art. 9° O Principio da Competéncia determina que os efeitos das transacgdes e
outros eventos sejam reconhecidos nos periodos a que se referem,
independentemente do recebimento ou pagamento.

Paragrafo Unico. O Principio da Competéncia pressupde a simultaneidade da
confronta¢do de receitas e de despesas correlatas.” (Redag¢do dada pela
Resolugdo CFC n° 1.282/10) " Grifei

Sobre este tema a Receita Federal ja se pronunciou em solucdo de consulta:
“(Solugdo de Consulta DISITISRRF09 n° 9010, de 27 de marco de 2015)

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF IRRF SOBRE
SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA. FATO GERADOR.
OCORRENCIA. MOMENTO DA  RETENCAO. REGIME DE
COMPETENCIA.Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto sobre a
renda na fonte, no caso de importéncias creditadas, na data do lancamento
contabil efetuado por pessoa juridica, nominal ao fornecedor do servigo, a
débito de despesas em contrapartida com o crédito de conta do passivo, a vista
da nota fiscal ou fatura emitida pela contratada e aceita pela contratante.
Adota-se para pessoas juridicas tributadas pelo lucro real o regime de
competéncia, onde receitas, custos e despesas devem ser registradas
contabilmente no momento da sua ocorréncia, independentemente de
recebimento o pagamento. Os impostos e contribuicBes também devem ser
apurados pelo regime de competéncia, no momento em que ocorre o fato
gerador, configurado pelo pagamento ou o momento do crédito a favor da
beneficiaria em conta corrente na contabilidade da fonte pagadora. SOLUCAO
DE CONSULTA VINCULADA A SOLUCAO DE DIVERGENCIA COSIT n°
26, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013. Dispositivos Legais: Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional - CTN, arts. 43, 114, 116, l e ll e
117; Decreto n° 3.000, de - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, art.
273. Ato Declaratério Interpretativo RFB n° 08, de 2 de setembro de 2014,
Solugéo de Divergéncia Cosit n° 26, de 31 de outubro de 2013.- Publicado(a) no
DOU de 12/05/2015, se¢do 1, p4gina 34” Grifei

Cabe salientar, também, que a jurisprudéncia administrativa ja se manifestou no sentido
de que a demonstrado e comprovado que as receitas financeiras foram contabilizadas e
apropriadas contabilmente no regime de competéncia, a tributagdo das receitas
financeiras no regime de caixa e conforme DIRFs apresentadas pelas instituicdes
financeiras ndo pode prosperar a imputagdo de omissdo de receitas.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1003-002.772 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10983.903948/2013-89

Vejamos:

Numero do Processo 19515.003599/2005-84

()

IRRJ/CSLL OMISSAO DE RECEITAS. DIFERENCA APURADA ENTRE
DIRFs. APRESENTADAS PELAS INSTITUICOES FINANCEIRAS E A
ESCRITURAGAO CONTABIL ESPELHADA NO LIVRO RAZAOQ.

Demonstrado e comprovado pelo sujeito passivo que as receitas financeiras
foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competéncia, a
tributacdo das receitas financeiras no regime de caixa e conforme DIRFs
apresentadas pelas instituicdes financeiras ndo pode prosperar a imputacdo de
omissdo de receitas. (...)

Assim, constata-se que a divergéncia apurada, deve-se ao fato de que a sistemética de
preenchimento da DIRF que, como o préprio nome indica, objetiva declarar ao Fisco as
retencBes do imposto de renda na fonte, as fontes pagadoras dos rendimentos tomam
como referéncia para aquela informacdo a data em que se operou o efetivo pagamento
dos rendimentos tributaveis na fonte. Isso significa que, no caso das aplicacbes
financeiras, as institui¢cdes financeiras informam o rendimento obtido pelo
beneficidrio na data do resgate da aplica¢do, quando entdo ocorre a retencdo do IR
Fonte, independentemente de ter a aplicagdo ocorrido no préprio ano ou em anos
anteriores. Ja a Recorrente, por for¢a normativa, atendeu ao principio contébil da
competéncia e a legislagdo do Imposto de Renda, que determinam a apropriacdo das
receitas de juros "pro-rata tempore”.

Desta feita, com estas consideracfes, protesta pela acolhida de suas razbes de defesa,
que materializa o principio da verdade material no que tange a demonstracdo e
comprovagdo dos fatos alegados pelo Recorrente através da efetiva reten¢do do imposto
sobre rendimentos de aplicacfes financeiras sobre o valor total de R$ 92.597,18, o qual
foi realizado em respeito a obrigatoriedade das pessoas juridicas tributadas pelo lucro
real de contabilizarem os rendimentos de aplica¢Bes financeiras com observancia ao
regime de competéncia, devendo ser reconhecido o direito creditério no valor de R$
78.599,54, e ndo somente o valor de R$ 70.512,28.

V- DO PEDIDO
Diante do exposto, requer a Recorrente:

1- Seja acatada a prejudicial de mérito para ser decretada a prescricdo intercorrente, pela
inércia operacionalizada por quase 06 anos para o julgamento da Manifestacdo de
Inconformidade apresentada pela Recorrente (interposta em 30/08/2013 e julgada em
1°/08/2019), com o consequente arquivamento definitivo do presente processo;

2- Seja o presente recurso voluntario julgado totalmente procedente, reformando-se o v.
acordao proferido pela DRJ/RPO, para homologar a Per/Dcomp de n°
15006.87341.280510.1.3.04-6405, e extinguir integralmente o crédito tributario
constante do Despacho Decisério 057836855, no valor de R$ 72.925,87 (setenta e
dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), a multa e 0s juros,
com o direito creditério oriundo do pagamento indevido de IRPJ Estimativa do més de
fevereiro de 2010, no valor de R$ 78.599,54, efetuado em 30/03/2010, e ndo apenas do
valor de R$ 70.512,28 (em face do reconhecimento parcial do direito creditorio), por ser
questdo de direito.”

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da Lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ do Periodo de
apuracdo: 01/02/2010 a 28/02/2010, no valor de R$ R$ 8.087,26 (R$ 78.599,54 (valor pleiteado)
—R$ 70.512,28 (valor reconhecido pela DRJ),) que, conforme principio de adstricdo do julgador
aos limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo
Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de
02 de marco de 1972).

Preliminarmente

Em sede de preliminar, a Recorrente argumenta que, nos termos do artigo 24 da
Lei 11.457/2007, os processos administrativos fiscais (PAF) devem ser decididos no prazo de
360 dias. Como no presente caso, o lapso temporal entre a interposi¢cdo da manifestacdo de
inconformismo e o acérddo proferido é de quase 6 anos, se faz imperioso o reconhecimento da
prescricdo intercorrente.

Contudo, equivoca-se a Recorrente e ndo ha se falar em prescri¢do intercorrente
no processo administrativo, nos termos da Sumula vinculante CARF n° 11, de observancia
obrigatoria a membros desse Colegiado, que continua valida, vigente e eficaz, ao contrario do
alegado no recurso voluntario ao citar o REsp. 1.138.206/RS. Assim, reza a simula em questao:

Sumula CARF n° 11

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por outro lado, de acordo com a Recorrente, considerando o lapso temporal de
quase 6 anos entre a data transmissao da Per/Dcomp e a decisdo que apreciou a Manifestacdo de
Inconformidade, haveria suposta afronta ao disposto no art. 24 da Lei n° 11.457 de 2007,
também ndo é o caso dos autos. Referido dispositivo assim dispde:

Art. 24. E obrigatorio que seja proferida decisio administrativa no prazo maximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.”
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Reconhece-se que o prazo legal inserto no art. 24 da Lei n° 11.457 de 2007 tem o
intuito de buscar maior celeridade no processo administrativo fiscal, em conformidade com
principios constitucionais da eficiéncia, moralidade e razoabilidade. Contudo, forcoso
reconhecer que o art. 24 da Lei n° 11.457 ndo prevé consequéncias ao processo que extrapolar o
prazo ali previsto, como por exemplo a homologacdo da compensacdo declarada no
PER/DCOMP analisado no presente processo.

Constata-se, nesse sentido, que o art. 24 da Lei no 11.457/2007 possuia dois
pardgrafos que foram vetados pelo Poder Executivo (veto mantido). Um deles exatamente
porque atribuia efeitos ao processo no caso de descumprimento. Na mensagem n° 140, de
16/3/2007, sdo esclarecidas as razbes do veto presidencial, proposto pelos Ministérios da
Fazenda e da Justica:

"Como se sabe, vigora no Brasil o principio da unidade de jurisdigdo previsto
no art. 5° inciso XXXV, da Constituicdo Federal. Ndo obstante, a esfera
administrativa tem se constituido em via de solugdo de conflitos de interesse,
desafogando o Poder Judiciario, e nela também sdo observados os principios do
contraditério e da ampla defesa, razdo pela qual a analise do processo requer
tempo razoavel de duracdo em virtude do alto grau de complexidade das
matérias analisadas, especialmente as de natureza tributaria.

Ademais, observa-se que o dispositivo ndo dispde somente sobre 0s processos
gue se encontram no ambito do contencioso administrativo, e sim sobre todos os
procedimentos administrativos, o que, sem davida, comprometera sua solucéo
por parte da administracdo, obrigada a justificativas, fundamentagdes e
despachos motivadores da necessidade de dilagdo de prazo para sua apreciag&o.

Por seu lado, deve-se lembrar que, no julgamento de processo administrativo, a
diligéncia pode ser solicitada tanto pelo contribuinte como pelo julgador para
firmar sua conviccdo. Assim, a determinagdo de que os resultados de diligéncia
serdo presumidos favoraveis ao contribuinte em ndo sendo essa realizada no
prazo de cento e vinte dias é passivel de induzir comportamento ndo desejavel
por parte do contribuinte, o que podera fazer com que o érgdo julgador deixe de
deferir ou até de solicitar diligéncia, em razdo das consequéncias de sua nao
realizacdo. Ao final, o prejudicado podera ser o préprio contribuinte, pois o
julgamento podera ser levado a efeito sem os esclarecimentos necessarios a
adequada apreciacdo da matéria."

Por fim, também ndo se caracteriza como hipotese de homologacdo técita.
Esclareca-se que o instituto encontra-se previsto pelo art. 74, 85°. da Lei n°. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, verbis:

Lei 9.430/96
Art. 74 (...)

§ 5° O prazo para homologagédo da compensagdo declarada pela sujeito passivo sera
de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensacado.(Reda¢do dada pela Lei n° 10.833, de 2003) (grifou-se)
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Assim, na forma do paragrafo supra, o legislador cingiu os efeitos da
homologagdo tacita a extingdo, por compensacdo, de débitos constantes de declaracdo de
compensacdo de iniciativa do sujeito passivo (DComp). Noutros falares, a autoridade
administrativa teria o prazo de 05 anos que se manifestar acerca da existéncia do direito
creditério. Por outro lado, transcorrido tal prazo sem que tenha havido seu pronunciamento, ha
de se reconhecer a homologacg&o tacita e por conseguinte a extingdo dos débitos vinculados ao
pedido de compensacao .

No entanto, ndo é o caso destes autos. Explique-se. A Recorrente transmitiu a
Declaracdo de Compensacao, e-fls. 02/06 na data de 28/05/2010. Por outro lado, 0 Despacho
decisorio, de e-fls. 07-08, foi prolatado em 02/08/2013 (e-fls. 07/08) e a Recorrente
devidamente cientificada na data de 12/08/2013, as e-fls. 09.

Portanto, é evidente que ndo transcorreu prazo de 5 (cinco) anos, previsto pelo art.
74, 85°. da Lei n°. 9.430/96, entre a data da transmissdo das declaracdes de compensacéo e a da
prolacdo do despacho decisorio. Logo, ndo ha se falar em homologacéo técita no caso sob
andlise.

Destarte, rejeita-se a preliminar suscitada.
Mérito

Conforme ja relatado, trata-se de compensacdo homologada em parte sob o
argumento de auséncia de comprovacao da integralidade do direito creditério pleiteado referente
a saldo negativo de IRPJ oriundo de pagamento indevido de IRPJ Estimativa do periodo de
apuracdo 02/2010 (Cddigo 5993), utilizado para compensacdo de um debito de IR Estimativa
mensal do periodo de apuracdo mar¢o de 2010, vencido em 30/04/2010, no valor original de R$
72.925,87, que acrescido de multa de R$ 6.257,03 e de juros de R$ 729,25, totalizou o valor de
R$ 79.912,15. Foi reconhecido o direito creditorio no valor de R$ 70.512,28 e ndo de R$
78.599,54 como pleiteado.

Nos termos da decis@o de piso, somente restou comprovada a tributacdo da receita
financeira no valor de R$ 24.825,13. Portanto, a Recorrente sé teria o direito a deducdo do
imposto retido na mesma proporcao dos rendimentos financeiros computados na base de célculo
do imposto de renda (26,81%), no valor de R$ 4.402,22, remanescendo imposto a pagar no valor
de R$ 8.087,26.

A Recorrente, todavia, discordando da decisdo de piso, apresentou recurso
voluntario procurando demonstrar que que realmente possui direito a um crédito no valor de R$
78.599,54, cujas razdes passo a analisar.

Como relatado, o direito creditério ndo foi reconhecido integralmente pela DRJ,
nos seguintes termos:
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“(..)

Inicialmente, foi pesquisado nos sistemas de controle da RFB, se o contribuinte havia
realizado algum recolhimento de imposto de renda sobre ganhos no mercado de renda
variavel no periodo, correspondendo ao cddigo de receita 3317, pois em sua
manifestacdo de inconformidade a interessada fez mencdo a recolhimentos desta

natureza.

Conforme tela a seguir, nenhum recolhimento em nome do contribuinte, referente a
imposto sobre ganhos no mercado de renda variavel foi encontrado:

@ Documento de Arrecadacio - Consulta - Pagos.

Data/Hora [31/05/2019 /|09:50:30

RESUMO | EXTRATO ICOMPOSIQEO

Ferodo pesquisado |01/01/2010 = |31/03/2010

CNFPJ Nome empresarial

HISTORICO } UTILZAGAQ } DUPLICADOS } chumgﬁﬂ

|[]B 746 757/0001-30
Receits Nome da receits

|METALCDRF‘ IMPORTACAQ E EXPORTACAQ LTDA

3317 |IRF’J - Ganhos Liquidos em Operaces na Bolsa - Lucro Real

Dt. arrecadacao Banco Agéncia Dt. vencimente Proc/RefiVrba/Perc Receita Valor total

Situ.

Interesse Nimero do Documento

|
| I | I
|

[
I ] | |

Discriminacéo do registre evidenciade
Recsita_ Valor

) I 1 A
o 7

Como a manifestante também ndo apresentou 0s comprovantes de rendimentos e de
retencdo na fonte emitidos pelas fontes pagadoras, foi realizada pesquisa no sistema
Dirf, onde foi comprovada a retencdo na fonte correspondente a rendimentos de
aplicac0es financeiras de renda fixa, codigo 3426, nos valores de 15.783,71 em janeiro e

703,48 em fevereiro de 2010:

Detalhamento Mensal

VA

dcgcﬁjrgﬁle: 60.746.948/0001-12 ;’;Eisaml: BANCO BRADESCO S.A. Contribuinte diferenciado

Sitracdo:  Aceita Tipo: Retificadora Processamento: 13;32'2015 Visralizo extrato: Néo iﬂ%zgzg

ONpy:  9BT4BTSTIONO Boneiy: METALCORP MPORTACAO € G Renda Fixs, xceta o Fundos de

receita: Investimento - Pessoa Juridica
[ Rendimentos tributaveis
Meses Rendimentos tributaveis Imposto retido

Janeiro 8047049 1578371
Fevereiro 3.126,69 70348
Marco 118.638,76 22 148,67
Abnl 338392 761,39
Maio 588,20 132,33
Jnho 26.752,86 6.019,35
Jho 496988 1.118,23
Agosto 30.250,84 5.806,41
Setembro 1.133,94 25514
Ortrbro 11.320,02 254695
Movembro 6.237,13 1.403,34
Dezembro 256379 576,83
= Total 25843652 58.255,83
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Embora a manifestante ndo tenha mencionado a aplicacdo em renda fixa em sua
manifestacdo de inconformidade, tal retencdo pode ser considerada pelo presente
Acdrddo, uma vez que consta em Dirf apresentada por terceiro.

Dessa forma, como o balancete de suspensdo/reducdo levantado em fevereiro deve
abranger também o més de janeiro, em tese o contribuinte poderia deduzir o imposto
retido no valor de R$ 16.487,19, correspondente aos ganhos na aplicacdo em renda fixa,
nos meses de janeiro e fevereiro, desde que oferecidas a tributacdo as receitas
financeiras de R$ 92.597,18.

Nesse ponto, vejamos o que diz o art. 231 do Decreto n° 3.000/99 —RIR/99:

“Art. 231. Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei n°
9.430, de 1996, art. 2°, §4°):

()

I11 - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinagdo do lucro real;” (g.n.)

Portanto, somente é possivel a deducdo do IRRF se as respectivas receitas foram
oferecidas a tributacéo.

No presente caso, conforme podemos observar no balancete apresentado pela
manifestante, as fls. 36, que foram oferecidas a tributagéo receitas financeiras no valor
de apenas R$ 24.825,13:

1857 § 3.1.05.001 RECEITAS FINANCEIRAS 22.574.60 0,00 2E.053.74 50.628,34
1358 1.L.05.000.0001 Desconios Obtidos 0,00 0,00 23727 227,27
2860 3105001001 Juros Recebidos 0,00 0,00 581548 581548
4543 3105000001 Receita Aplicacoes Acoes 546,61 0,00 667,15 1,313,76
2839 3.1.05.001.001 Receitas Aplicagdes i4.423.24 0,00 10.401,89 24,825,113
2864 3105000000 Variagies Cambiais Ativas T7.504,75 0,00 10.941,95 18.446,70

Dessa forma, o contribuinte s6 tem direito a dedugdo do imposto retido na mesma
propor¢do dos rendimentos financeiros computados na base de calculo do imposto de
renda.

Este entendimento inclusive est4 de acordo com a jurisprudéncia do CARF, conforme
Acoérddo n° 1202-00519, de 24 de maio de 2011, exarado pela 2° Camara/2° Turma
Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), transcrito
parcialmente a seguir:

RECEITAS FINANCEIRAS. OFERECIMENTO A TRIBUTACAO DO
IRP]J. IRRF PROPORCIONAL. PROVAS.

Cabe i empresa fazer prova do direito de crédito que julga ter. O valor do
IRRF aproveitavel na declaragdo DIPJ deve ser proporcional aos valores das
respectivas receitas/rendimentos comprovadamente oferecidos a tributagio

do IRPJ.

Fazendo-se a proporgdo entre os rendimentos financeiros oferecidos a tributacdo pelo
contribuinte (R$ 24.825,13) e aquele constante em Dirf (R$ 92.597,18) obtemos o
percentual de 26,81% de rendimentos oferecidos & tributacéo.

Aplicando-se o percentual de 26,81% ao imposto retido no valor de R$ 16.487,19,
obtemos o imposto retido passivel de dedugdo no valor de R$ 4.420,22.

Logo, considerando-se o imposto de renda apurado em fevereiro no valor de R$
12.507,48, e subtraindo-se a retencdo na fonte no valor de R$ 4.420,22, resulta imposto
de renda a pagar de R$ 8.087,26.
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Portanto, como o Darf recolhido foi de R$ 78.599,54, o imposto pago a maior resulta
em R$ 70.512,28 (R$ 78.599,54 — R$ 8.087,26).

CONCLUSAO

Face todo o exposto, voto por considerar PROCEDENTE EM PARTE a manifestacdo
de inconformidade, para reconhecer em parte o direito creditério no valor de R$
70.512,28, em valores originais, € homologar a compensacéo sob litigio até o limite do
crédito ora reconhecido.”

Em suma, restou consignado no acérddo de piso que, em observancia ao balancete
apresentado as e-fls. 36, como s6 foram oferecidas a tributacdo as receitas financeiras no valor de
R$ 24.825,13, a Recorrente somente teria direito a deducdo do imposto retido na mesma
proporcéo dos rendimentos financeiros computados na base de célculo do imposto de renda, ou
seja, ao percentual de 26,81% que resultaria no imposto retido passivel de deducdo o valor de R$
4.402,22.

Foi destacado, ainda, que considerando o imposto de renda de fevereiro no valor
de R$ 12.507,48, que subtraido da retencdo na fonte de R$ 4.402,22, ainda resulta um imposto
de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26.

Desta forma, finalizou a decisdo afirmando que, como o Darf recolhido foi no
valor de R$ 78.599,54, que abatido da diferenca do imposto de renda devido de R$ 8.087,26,
resultaria apenas um direito creditorio no valor de R$ 70.512,28.

A Recorrente recorreu da decisdo “a quo” sob o argumento de, como estava
submetida ao Regime de Tributacdo pelo Lucro real, isso impde a adog¢do do regime de
competéncia nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicacfes
financeiras, em consonancia com o disposto no art. 70, § 1° A da Instrugdo Normativa RFB n°
1.585, de 31 de agosto de 2015, alterada pela Instrugdo Normativa RFB n° 1.720, e 20 de julho
de 2017.

Assim, em cumprimento a IN acima disposta, como a Recorrente contabiliza e
tributa o rendimento total de aplicacdes financeiras por més, conforme o regime de competéncia,
ao contrario do Banco que apesar de declarar mensalmente o rendimento tributavel, somente o
faz sobre o rendimento auferido por ocasido da alienacdo, resgate ou cessdo do titulo ou
aplicacdo em cumprimento ao regime de caixa , a diferenca apontada subsiste, mas de fato é
irreal e indevida.

Para comprovar o alegado, a Recorrente carreou aos autos os extratos adiante
reproduzidos:
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Extrato janeiro 2010

i
¥
Bradesco B s
Dep minivtrador ; Banco Bradesoo § A, - CNPJ 80748 9481000112 Més 01/2010 Py S A
Endereco ' Cidade de Dews sin® - CEP 06028-600 Osasco - SP Tmissho Folha
25/02/2010 l 01de 01
Noma
METALCORP IMPORTACAC E EXPORTACAD LTDA
CNPJ Filial Contrele Agéncia Conia Comrente Periedo 10172010 & 31/01/2010
08.74€ 757 0301 30 0504 128008
LEG|Data Operacio] Dt Apiic Valor Aplicado Taxa aa/ Ronda Bruta Valot |OF Valor Resgate Bruto Lanc. em C/IC
Dt Vencto. Parcentual Renca Tributével Vaiot IRRF Ddévito / Crédits
Saldo Anterior | 2.182.383,52 184.483,48 2.366.858,81
1| 0a/01/2010 08/01/2010 58427775 £8,0000* 0,00 0,00 000 | D 564.277.75
2411212012 0,00 0,00
2| 11/01/2010 28/11/2008 34 556,20 400,0000' 3818,18 0,00 3848436 | C 37.798,68
14/11/2041 3918,16 685,68
3| 11012010 18/08/2C08 66.150,74 98,6000" 8568 42 0,00 64.719,16 | C 63.219,69
04/08/2011 8.068,42 1.490,47
3| 110122010 02/10/2008 2%0.000,00 £9,0000° 33.761,38 0,00 23376138 |C 277.853,14
15/09/2011 3376138 5.908,24
3| 14012010 07/10/2008 135.000,00 99,5000 18.096,65 0,00 153.08665 | C 149.929.74
22/09/2011 18,096 65 3.166,91
3| 110122010 07/11/2008 114,761,66 100,0000" 13.956,79 0,00 12871845 | C 126.276,02
2471002011 13.956,79 244243
3| 11012010 28/08/2009 28 487,06 £8,3000* 848 46 0,00 29335552 | C 2914462
13/08/2012 848,46 190,90
2| 12/012010 08/01/2010 20.938,78 £8,0000* 1347 11.58 2088226 | C 20.840,28
24/12/2012 1,89 0,43
3| 12012010 28/11/2008 61663,99 100,0000* 7.012,28 0,00 68676,28 | C 67 449,13
14/11/2011 I 7.012,29 1.227,16
3| 12012010 19/03/2009 44 000,00 100, " 3,268,10 0,00 47258,10 | C 46 606,48
08/03/2012 325810 651,62
2| 13/01/2010 08/01/20%0 21.857,48 83,0000° 21,09 17,50 21.878,57 |C 21.860,26
24/12/2012 369 0,81
2| t14m1720%0 08/01/2010 25.000,08 $8,0000" 217 25,73 2503225 |C 26.006.07
24/12/2012 8,44 1,48
2| 15/01/2010 08/01/2010 4482493 $8,0000° 72,12 54,81 4489705 | C 44.838,35
241122012 17,31 3,80
2| 18/01/2010 08/01/2010 1509955 93,0000" 29,15 18,23 16.128,70 | C 16.107,23
241272012 9,92 224
2| 190172010 08/01/2010 13,308,898 98,0000 29,97 18,88 1333882 | C 13.314,55
241272012 11,09 2,48
Saldo Atual 1.880.884. 64 108.278,51 1,890.283,15
Total Rencimentos Tributdve! 89.470,49 Reemboiso de CPMF Bruto 0,00
Total de Imposk d2 Renda 15.783,71 IR sobre reemboiso de CPMF 0,00
Extrato fevereiro 2010
Yo:al de Renclmento Tribuzdvel 3.126,89
Tozal de |mposto de Renda > 703,48
Reesbolso CPMF bruto = 0,00
IR sobre raembolso CPME: 0,00

Nos termos alegados pela Recorrente, da analise dos extratos, pode-se verificar,
que pelo fato de nos meses de janeiro e fevereiro ter ocorrido mais resgastes, o rendimento
tributdvel informado pelo banco é maior que o rendimento efetivamente contabilizado e

tributado naqueles respectivos meses.

Todavia, argumenta a Recorrente que a diferenca apontada, ou seja, diferenca
sobre o montante de R$ 67.772,05, j& foi oferecida a tributacdo ao longo do ano de 2009,
conforme os rendimentos de aplicacdes financeiras apurados mensalmente com base no regime
de competéncia, “onde o registro dos langcamentos contabeis foi realizado no periodo de

competéncia da receita realizada ”.

Em suas palavras:
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“Portanto, além do reconhecimento da receita houve a devida tributagcdo nos meses em
que ocorreram os rendimentos de aplicacGes financeiras.

Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida a tributacdo as receitas
financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, ndo apenas do valor de R$ 24.825,13, nao
ha que se falar em diferenca de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de
fevereiro de 2010, tampouco em direito creditrio no valor apenas de R$ 70.512,28,
mas sim de R$ 78.599,54”.

A Recorrente também  apresentou documentos contabeis no periodo em
discussao.

Portanto, a lide restringe-se, portanto, & discussdo quanto ao oferecimento a tributagéo
da receita financeira correspondente ao IRRF. O fato é que h&a um desacerto natural entre a apuracdo
da DIPJ e das DIRF, uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competéncia e as
retencdes na DIRF sobre aplicac@es financeiras sdo efetuadas pelo regime de caixa.

A matéria é recorrente e relaciona-se ao descompasso entre o regime de
competéncia para apuracdo das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicages,
qguando envolve mais de um periodo (ano-calendario ou trimestre), e o regime de caixa,
associado ao momento em que as retengdes de IRRF efetivamente ocorreram. Tal caracteristica
pode levar a divergéncia de apuracdo entre os valores das retencbes na fonte, passiveis de
deduzir o IRPJ a pagar daquele periodo, e as receitas financeiras declarados na DIPJ relativa ao
periodo das retencGes (valor oferecido a tributacéo).

De fato, é de se observar que a tributacdo das aplicagcdes financeiras era efetuada
somente no momento da alienacdo ou do pagamento dos rendimentos, conforme artigo 65 da Lei n°
8.981/1995, verbis:

Art. 65. O rendimento produzido por aplicacdo financeira de renda fixa, auferido por
qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, a partir de 1° de janeiro de 1995,
sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda na fonte a aliquota de dez por cento.

8§ 1° A base de calculo do imposto é constituida pela diferenga positiva entre o valor da
alienagdo, liquido do imposto sobre operacdes de crédito, cdmbio e seguro, e sobre
operac0es relativas a titulos ou valores mobiliarios (I0F), de que trata a Lei n® 8.894, de
21 de junho de 1994, e o valor da aplicacéo financeira.

§ 2° Para fins de incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a alienagdo compreende
qualquer forma de transmissdo da propriedade, bem como a liquidacdo, resgate, cesséo
ou repactuagdo do titulo ou aplicacéo.

§ 3° Os rendimentos periddicos produzidos por titulo ou aplicagdo, bem como qualquer
remuneracao adicional aos rendimentos prefixados, serdo submetidos a incidéncia do
Imposto de Renda na fonte por ocasido de sua percepgéo.

[.-]
§ 7° O imposto de que trata este artigo sera retido:

a) por ocasiao do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dividas, no caso
de que trata a alinea b do § 4

b) por ocasido do pagamento dos rendimentos, ou da alienacéo do titulo ou da aplicacéo,
nos demais casos.
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Por sua vez, 0 2°, 8 4°, inciso Ill, da Lei n® 9.430, de 1996, condicionava o direito
a restituicdo do Imposto de Renda Retido na Fonte ao oferecimento a tributacdo do
correspondente rendimento, como segue:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar pelo
pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo estimada,
mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de
que trata o art. 15 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto
nos 88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alteragdes da Lei n® 9.065, de 20 de junho de 1995.

()

§ 4” Para efeito de determinagdo do saldo de imposto o pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor:

()

- 111 - do imposto de renda pago ou retido na fonte, Incidente sobre receitas computadas
na determinacéo do lucro real;

E, em verdade, nos anos de 2009 e 2010 a Recorrente estava submetida ao
Regime de Tributacdo pelo Lucro real, fato que impGe a ado¢do do regime de competéncia nos
casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicagGes financeiras.

Ou seja, uma vez submetida a tributacdo pelo Lucro Real, sua adogéo € vinculado
ao regime de competéncia, que tem por finalidade o reconhecimento na contabilidade, das
receitas, dos custos e das despesas no periodo a quem competem, independentemente de seu
recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas).

Ocorre gque, como arguido pela Recorrente, o art. 70, § 1-A, da IN RFB n° 1.585,
de 2015, admite a possibilidade de aproveitamento do IRRF relativo a receitas registradas em
periodos de apuracdo anteriores, in verbis:

Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicagbes
financeiras de renda fixa e de renda variavel ou pago sobre os ganhos liquidos mensais
sera;

| - deduzido do devido no encerramento de cada periodo de apuracdo ou na data da
extingdo, no caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado;

Il - definitivo, no caso de pessoa fisica e de pessoa juridica optante pela inscri¢cdo no
Simples Nacional ou isenta.

§ 1° Os rendimentos e os ganhos liquidos de que trata este artigo integrardo o lucro real,
presumido ou arbitrado.

§ 1°-A No caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto sobre a
renda retido na fonte referente a rendimentos de aplicacfes financeiras ja computados
na apuracdo do lucro real de periodos de apuracdo anteriores, em observancia ao regime
de competéncia, podera ser deduzido do imposto devido no encerramento do periodo de
apuracdo em que tiver ocorrido a retencdo, observado o disposto no § 10. (Incluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1720, de 20 de julho de 2017)
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§ 2° Os rendimentos e ganhos liquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em
que forem levantados os balangos ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei n° 8.981, de
1995, serdo neles computados, e 0 imposto de que trata o art. 56 sera pago com 0
apurado no referido balanco, hipdtese em que fica dispensado o seu pagamento em
separado.

§ 3° Nos balangos ou balancetes de suspensao sera observado o limite de compensacao
de perdas previsto no § 7°.

§ 4° As perdas incorridas em operaces iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-
trade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variavel, ndo serdo dedutiveis
na apuracao do lucro real.

Assim, a Recorrente contabiliza e tributa o rendimento total de aplicacbes
financeiras por més, conforme o regime de competéncia, ao contrario do Banco que, apesar de
declarar mensalmente o rendimento tributavel, somente o faz sobre o rendimento auferido por
ocasido da alienacdo, resgate ou cessdo do titulo ou aplicacdo em cumprimento ao regime de
caixa .

Destaque-se que tal entendimento ndo colide com o enunciado da Simula CARF
n° 80, que busca afastar a restituicdo do IRRF, via cbmputo como saldo negativo, sem que as
respectivas receitas tenham sido tributadas. Afinal, neste caso, ainda conforme alegacdo da
Recorrente, as receitas foram tributadas em observancia ao regime de competéncia, ou seja, antes
do computo do IRRF para fins de composicéo do saldo negativo.

Este tribunal também j& se manifestou no sentido de que comprovado que se as
receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competéncia
e a tributacdo das receitas financeiras se deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito
creditério em discusséo:

LANCAMENTO DE OFICIO. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO DEVIDO. Caso sejam constatadas diferencas entre os valores do imposto
declarados e pagos, procede-se ao langcamento de oficio dos valores apurados, com
aplicacdo da multa de oficio e juros de mora. DEDUCOES. RETENCAO NA FONTE.
RECEITAS FINANCEIRAS A dedugdo como antecipacdo do imposto retido na fonte
esta condicionada ao cdmputo das receitas correspondentes na determinagdo do lucro
real. descompasso entre o regime de competéncia para apuracdo das receitas financeiras
decorrentes de determinadas aplicagdes, quando envolve mais de um periodo (ano-
calendario ou trimestre), e o regime de caixa, associado a0 momento em que as
retengdes de IRRF efetivamente ocorreram. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito
passivo a demonstracdo de suas alegagdes, acompanhada de provas habeis, que ndo
deixem nenhuma divida quanto ao fato questionado. (Acorddao n° 1302-004.764,
Relatora: Andréia Lucia Machado Mouréo, Data da Sesséo: 14/09/2020)

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. RECEITAS FINANCEIRAS. RETENCOES.
DESCOMPASSO CAIXA X COMPETENCIA. CONFIGURADO. Néo se
encontrando objecdes as conclusbes da autoridade fiscal diligenciante, entende-se, da
mesma forma, que os valores das receitas financeiras que serviram de base de célculo
das retencGes em 2010 foram oferecidos a tributacdo tanto no préprio ano, quanto nos
anteriores, ndo havendo mais ébices pelo reconhecimento integral do pleito do
contribuinte. (Acérddo n° 1402-004.375, Relator: Marco Rogério Borges, Data da
Sessdo: 21/01/2020)
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PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO. CREDITO DECORRENTE DE
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA. O prazo decadencial para a
verificacdo do crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ é regido de acordo com 0 §
5° do artigo 74 da Lei n°® 9.430/96. O termo inicial do prazo quinquenal é a data da
apresentacdo do Pedido de Restituicdo/Ressarcimento. DIFERENCA DIPJ X DIRF.
REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETENCIA. Havendo o sujeito passivo
comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competéncia
em periodo anterior a retencdo na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de
se cancelar o despacho decisério que indeferiu o crédito e ndo homologou as
compensagdes. (Acorddao n® 1401-003.532, Relator: Carlos André Soares Nogueira,
Data da Sessdo: 12/06/2019)

Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida a tributagcdo as receitas
financeiras no montante de R$ 92.597,18 e, ndo apenas do valor de R$ 24.825,13, ndo ha que se
falar em diferenca de imposto de renda a ser pago no valor de R$ 8.087,26 de fevereiro de 2010,
tampouco em direito creditorio no valor apenas de R$ 70.512,28, mas sim de R$ 78.599,54.

Destaque-se que foram anexados aos autos documentos comprobatérios do
pagamento indevido, Balancete, Livro Razdo Contabil, bem como a DIPJ e a DCTF retificadora,
que aliados aos novos documentos (extratos bancérios, Razdes e balancete) comprovam o
oferecimento a tributacdo em questao.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscita e. no
mérito, para dar provimento ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditério no montante
adicional de R$ R$ 8.087,26 e homologar as compensacdes até esse valor.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



